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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        , DE 2004
(Do Sr. Eduardo Valverde)

Dispõe sobre o Banco Central do Brasil
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Banco Central do Brasil - BCB é  uma autarquia
especial, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, dotada de autonomia
administrativa, econômica, financeira e técnica, na forma desta Lei
Complementar, com sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo território
nacional.

Parágrafo único. São assegurados ao Banco Central do
Brasil os privilégios e prerrogativas da Fazenda Nacional.

Art. 2º O Banco Central do Brasil tem por objetivo principal
a defesa e o fortalecimento da moeda nacional.

Art. 3º A atuação do Banco Central do Brasil terá ainda por
objetivos:

I - a consecução dos demais objetivos da política
econômica do Governo;

II - compatibilizar o valor interno e externo da moeda com o
equilíbrio do balanço de pagamentos e com a política monetária nacional;

III - a estabilidade, liquidez e solvência do mercado
financeiro;

IV - a adequada oferta de crédito e o estímulo à formação
de poupança;

V - o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos
financeiros;
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VI - o adequado o suprimento de cédulas e moedas ao meio
circulante.

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º Na qualidade de instituição encarregada de formular
e executar a política monetária do País, compete privativamente ao Banco
Central do Brasil decidir sobre:

I - a formulação e a execução da política monetária e
cambial;

II - a incidência de recolhimento compulsório sobre
depósitos à vista e de curto prazo das instituições financeiras;

III - as condições para a concessão de empréstimos de
liquidez às instituições financeiras;

IV - as diretrizes para sua política de compra e venda de
títulos públicos como instrumento da política monetária;

V - a emissão de papel-moeda e moeda metálica.

Parágrafo único. Consideram-se depósitos à vista ou de
curto prazo, para os efeitos do inciso II deste artigo, qualquer captação de
recursos de instituição financeira que tenha características de livre movimentação
ou prazo de resgate inferior a cento e oitenta dias.

Art. 5º Compete, ainda, privativamente ao Banco Central do
Brasil:

I - emitir o papel-moeda e moeda metálica,
responsabilizando-se pelos respectivos serviços do meio circulante;

II - comprar e vender títulos públicos federais como
instrumento da política monetária;

III - receber recolhimentos compulsórios das instituições
financeiras, os quais só perderão a impenhorabilidade e a inalienabilidade
quando utilizados para fins de garantia em operações de empréstimo de liquidez
de que trata o inciso V deste artigo;

IV - receber os depósitos das disponibilidades de caixa do
Tesouro Nacional, que não receberão qualquer forma de remuneração;

V - conceder empréstimos de liquidez às instituições
financeiras;

VI - expedir instruções, fiscalizar e executar os serviços de
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compensação de cheques e outros papéis, podendo outorgar sua execução;

VII - comprar e vender ouro e moeda estrangeira para a
execução da política cambial;

VIII - manter registrado no seu ativo as reservas cambiais
do País, responsabilizando-se pela guarda e administração de reservas oficiais
de ouro, de moeda estrangeira, de Direitos Especiais de Saque e de outros ativos
financeiros internacionais, podendo realizar, nessa qualidade, quaisquer
operações no mercado financeiro internacional;

IX - contratar, na qualidade de agente financeiro do Tesouro
Nacional, junto a bancos e instituições oficiais no exterior, sempre que se
configurar a iminência de desequilíbrio no balanço de pagamentos, empréstimos
externos de natureza compensatória, mediante autorização do Senado Federal;

X - executar, quando houver fundadas razões para se
prever desequilíbrio no balanço de pagamentos, a centralização das operações
de câmbio, por prazo determinado, informando-se de imediato ao Congresso
Nacional;

XI - fiscalizar as instituições financeiras e as instituições do
sistema de garantia de depósitos e aplicações, segundo as determinações do
Conselho Financeiro Nacional;

XII - fazer cumprir as instruções expedidas pelo Conselho
Financeiro Nacional com base no disposto no artigo 6º desta lei complementar;

XIII - conceder autorização para o funcionamento e
autorizar a fusão, incorporação, cisão e transferência de controle acionário de
instituições financeiras e demais entidades que dependam de sua autorização
para funcionar;

XIV - decretar e executar a intervenção e o regime de
administração especial temporária nas instituições financeiras, na forma da
legislação pertinente, e oficiar ao Ministério Público sobre a necessidade de se
requerer a liquidação judicial de instituições financeiras;

XV - autorizar  instituições financeiras a operar em câmbio e
a efetuar operações financeiras de âmbito internacional;

XVI - autorizar instituições não financeiras a realizar a
negociação de moedas estrangeiras nas condições estabelecidas na autorização;

XVII - fiscalizar a compra, a venda e quaisquer outras
operações com ouro, enquanto ativo financeiro ou instrumento cambial, inclusive
autorizar a sua movimentação no País e entre o País e o exterior, bem como
quaisquer operações envolvendo ativos financeiros internacionais;

XVIII - autorizar o funcionamento dos consórcios e fiscalizar
suas atividades.
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§ 1º É vedado ao Banco Central do Brasil conceder
qualquer forma de aval ou prestação de garantia.

§ 2º A insuficiência de recolhimentos compulsórios ou a
eventual caracterização de saque a descoberto em conta de reservas bancárias
por parte de instituições financeiras configura financiamento não autorizado,
ficando o Banco Central do Brasil autorizado a cobrar, de imediato, custos
financeiros correspondentes, no mínimo, aos da linha de empréstimos de
liquidez, independentemente da aplicação das penalidades e multas automáticas
previstas nesta lei complementar.

§ 3º O Banco Central do Brasil poderá suspender a livre
movimentação de contas de reservas bancárias das instituições financeiras,
quando se caracterizar insuficiência habitual nos depósitos compulsórios, ou
quando houver saque a descoberto às contas de reservas bancárias.

§ 4º Nos casos de suspensão de livre movimentação de
contas de reservas bancárias previsto no parágrafo anterior deste artigo, o Banco
Central do Brasil poderá também suspender a participação da instituição
financeira da Compensação de Cheques e Outros Documentos e de todos os
sistemas eletrônicos de liquidação financeira.

§ 5º No exercício das atribuições previstas nos incisos XIII e
XVIII deste artigo, o Banco Central do Brasil aos estudar os pedidos que lhe
forem formulados, pode determinar a inclusão dos dispositivos que reputar
convenientes ao interesse público.

§ 6º No exercício das competências previstas no inciso XII
deste artigo, poderá determinar a imediata reclassificação contábil de operações,
constituição de reservas e provisões para riscos operacionais, bem como a
suspensão de operações que ponham em risco a solvabilidade da instituição,
sem prejuízo da aplicação das penalidades e multas previstas nesta lei
complementar.

Art. 6º Compete, ainda, ao Banco Central do Brasil:

I - receber depósitos voluntários de instituições financeiras;

II - emitir títulos de responsabilidade própria;

III - efetuar o registro, o controle e a fiscalização dos
capitais internalizados no País e das transferências de capitais para o exterior;

IV - prestar serviços de custódia de títulos públicos e
privados, moedas estrangeiras, ouro e outros ativos financeiros nacionais ou
internacionais;

V - subscrever e integralizar, após autorização do Senado
Federal, as quotas de participação em organismos financeiros internacionais e
autorizar o reajuste dos haveres em moeda nacional, decorrentes da manutenção
da paridade destas participações;
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VI - atuar como órgão de relacionamento institucional do
Governo Brasileiro perante instituições financeiras estrangeiras e organismos
financeiros internacionais;

VII - manter registros de pessoas físicas ou jurídicas
controladoras de instituições financeiras e de seus administradores;

VIII - registrar e acompanhar, em consonância com as
políticas monetária e creditícia, as operações de crédito realizadas pelo setor
público, observado a respeito, o disposto no art. 52, incisos V a IX, da
Constituição Federal, de forma inclusive a assessorar o Senado Federal no
exercício de sua competência constitucional.

 DA NOMEAÇÃO DOS DIRIGENTES

Art. 7º Os diretores do BCB serão nomeados pelo
Presidente da República dentre cidadãos brasileiros que preencham os seguintes
requisitos e condições:

I - idoneidade moral e reputação ilibada;

II - mais de 5 (cinco) anos de experiência em atividades
profissionais que exijam conhecimento nas áreas de administração,
contabilidade, direito, economia ou finanças;

§ 1º Os dirigentes do BCB terão mandato de 4 (quatro)
anos, obedecidas as seguintes condições:

I - nomeação pelo Presidente da República, após
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal, em votação secreta, precedida
de argüição pública;

II - exoneração pelo Presidente da República, em
decorrência de pedido de dispensa formulado pelo interessado;

III - demissão pelo Presidente da República, após
autorização do Senado Federal, que decidirá, em votação secreta, baseado em
solicitação fundamentada, assegurada ao dirigente oportunidade de
esclarecimento e defesa em sessão pública;

IV - recondução por uma única vez, como dirigente ou
membro do órgão para o qual foi nomeado.

§ 2º Ocorrida a vacância de quaisquer dos cargos previstos
no caput deste artigo, o Presidente da República submeterá o nome do substituto
à apreciação do Senado Federal , no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a fim de
completar o mandato vago.
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§ 3º Os dirigentes do BCB, no exercício de seus cargos,
não poderão:

I - exercer qualquer outro cargo, emprego ou função,
público ou privado, mesmo que não remunerado, exceto o de professor;

II - manter participação acionária, direta ou indireta, em
instituição do Sistema Financeiro que esteja sob a supervisão ou fiscalização do
órgão em que são membros ou dirigentes, incompatibilidade que se estende aos
parentes até o terceiro grau.

III - após o exercício do mandato, ou da exoneração a
pedido, por um período de 06 (seis meses), participar do controle acionário ou
exercer qualquer atividade profissional, direta ou indiretamente, com ou sem
vínculo empregatício, junto a instituições do Sistema Financeiro Nacional.

§ 4º Durante o impedimento de que trata o inciso III do
parágrafo anterior, fica assegurado aos ex-dirigentes que cumpriram
integralmente o mandato, ou que se afastaram por incapacidade física ou
psicológica, comprovada mediante laudo de junta médica oficial, o recebimento,
em caráter pessoal e intransferível, dos proventos do cargo exercido, salvo na
hipótese de ocupar novo cargo ou função pública.

Art. 8º É ainda vedado aos dirigentes do BCB:

I - intervir em qualquer matéria em que tiver interesse
conflitante com os objetivos do órgão em que exerce a função, bem como
participar de deliberação que a respeito tomarem os demais membros do órgão,
cabendo-lhe dar-lhes ciência e fazer constar em ata a natureza e extensão de
seu impedimento;

II - valer-se de informação à qual tenha acesso privilegiado
em razão do exercício do cargo, relativa a fato ou ato relevante não divulgado ao
mercado, ou dela se utilizar para obter, para si ou para outrem, vantagem de
qualquer natureza.

Parágrafo único. Os dirigentes guardarão sigilo sobre as
informações relativas às matérias em exame, até sua divulgação ao público.

Art. 9º O Banco Central do Brasil é administrado por uma
diretoria composta por um presidente e 5 (cinco) diretores, nomeados na forma
do art. 7º desta lei complementar.

Art. 10. A diretoria do Banco Central do Brasil se reunirá,
ordinariamente, pelo menos uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre
que necessário, por convocação do Presidente ou a requerimento de, no mínimo,
2 (dois) diretores.

§ 1º O Ministro da Fazenda, ou seu substituto legal,
participará das reuniões da diretoria do Banco Central do Brasil para a tomada de
decisões a respeito das matérias de que trata o art. 4º desta lei complementar e,
caso entenda conveniente ao interesse da economia nacional, poderá solicitar a
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suspensão de qualquer deliberação, pelo prazo de 10 (dez) dias, após o qual a
matéria será novamente discutida.

§ 2º A matéria objeto da suspensão somente será
considerada aprovada se, na reunião em que for reapreciada, obtiver dois terços
dos votos dos membros da Diretoria do Banco Central do Brasil.

§ 3º O Ministro da Fazenda poderá submeter a matéria
aprovada na diretoria do Banco Central do Brasil, na forma do parágrafo anterior,
à apreciação do Conselho Financeiro Nacional, somente após o que, se
aprovada, ela entrará em vigor.

Art. 11. Compete à diretoria do Banco Central do Brasil:

I - decidir sobre as matérias de competência do Banco
Central do Brasil;

II - encaminhar o Regimento Interno do Banco Central do
Brasil para a aprovação do Presidente da República;

III - aprovar o orçamento e as demonstrações financeiras;

IV - aprovar as normas gerais de contabilidade e auditoria
interna.

Parágrafo único. O Regimento Interno, além de outras
matérias pertinentes, disporá sobre a estrutura organizacional e administrativa da
Instituição, definição de responsabilidades, as atribuições do Presidente e dos
demais Diretores e a forma de substituição destes no caso de vacância e em
suas ausências e impedimentos.

Art. 12. O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil,
organizado em carreiras e com estatuto próprio, será constituído exclusivamente
de servidores aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos,
específico para fins de ingresso na instituição,  sendo nula de pleno direito a
admissão sem observância dessa exigência.

§ 1º Os deveres, obrigações, impedimentos, direitos e
vantagens dos integrantes do quadro de pessoal do Banco Central do Brasil são
estabelecidos no estatuto próprio de seus servidores, aprovado pela Conselho
Financeiro Nacional, ficando-lhes assegurados os direitos, vantagens e garantias
existentes na data da vigência desta lei complementar.

§ 2º Os servidores do quadro de pessoal do Banco Central
do Brasil serão regidos pela legislação própria dos servidores públicos.

§ 3º O exercício de quaisquer cargos ou funções
comissionadas, constantes da estrutura organizacional do Banco Central do
Brasil, é privativo dos servidores do seu quadro de pessoal, admitidos na forma
deste artigo.

§ 4º O Banco Central do Brasil manterá serviço jurídico
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próprio ao qual caberá o exercício do procuratório judicial e extrajudicial da
instituição.

Art. 13. É vedado ao Banco Central do Brasil conceder,
direta ou indiretamente, empréstimos ou financiamentos ao Tesouro Nacional e a
qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.

§ 1º A compra direta pelo Banco Central do Brasil nas
ofertas públicas de títulos públicos federais de emissão do Tesouro Nacional
somente será permitida para resgate dos que estão se vencendo em sua carteira
própria, e se limitará ao montante do principal e encargos.

§ 2º A compra e venda de títulos públicos federais, pelo
Banco Central do Brasil, com fins de política monetária, será efetuada por
intermédio de operações com instituições financeiras autorizadas a operar no
mercado desses títulos.

Art. 14. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil,
apurados em seu balanço anual, pelo regime de competência, serão transferidos,
em caso superavitário, ao Tesouro Nacional, até o dia 31 de janeiro do ano
subseqüente, após constituídas as reservas necessárias à manutenção do capital
e patrimônio mínimos do Banco.

§ 1º Os recursos a que se refere o caput deste artigo serão
destinados à amortização da dívida pública do Tesouro Nacional de posse do
Banco Central do Brasil.

§ 2° Para os efeitos deste artigo, o capital e patrimônio
líquido mínimos do Banco Central do Brasil deverão ser fixados pelo Conselho
Financeiro Nacional.

§ 3º Os resultados negativos eventualmente apurados
permanecerão registrados no Banco Central do Brasil, a débito do Tesouro
Nacional, até que possam ser liquidados por títulos públicos de emissão do
Tesouro Nacional ou compensados com resultados de exercícios posteriores.

§ 4º Na eventualidade de prejuízos que comprometam a
posição do Banco Central do Brasil em relação aos requisitos de capital e
patrimônio líquido, mediante exposição de motivos encaminhada ao Presidente
da República pelo Conselho Financeiro Nacional, o Poder Executivo encaminhará
ao Congresso Nacional projeto de lei propondo o aumento do capital do Banco
Central do Brasil.

Art. 15. Constituem receitas do Banco Central do Brasil a
renda ou resultado:

I - de operações financeiras internas e externas e de outras
aplicações;

II - das operações com títulos, no País e no exterior;

III - das operações de câmbio, de negociação com Direitos
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Especiais de Saque ou outros instrumentos em unidades internacionais de conta;

IV - da compra e venda de ouro e outros metais preciosos;

V - de operações realizadas com organismos financeiros
internacionais;

VI - de administração do meio circulante;

VII - de taxa de fiscalização das instituições financeiras;

VIII - decorrente de aplicações de sanções pecuniárias, por
força das normas vigentes ou de contratos;

IX - proveniente de ocupação, utilização, alienação ou
locação de bens de sua propriedade;

X - de prestação de serviços;

XI - de outras fontes, eventuais ou não.

Art. 16. O Banco Central do Brasil instituirá sistema contábil
compatível com sua natureza específica, publicará balanços semestral e anual
elaborados, respectivamente nas datas de 30 de junho e 31 de dezembro de
cada ano, e observará normas próprias para fins de registro, acompanhamento e
controle dos fatos ligados à sua gestão, bem como para formalização, execução
e registro de seus atos e contratos de qualquer natureza, respeitadas as suas
peculiaridades.

§ 1º O Banco Central do Brasil publicará ainda,
mensalmente, demonstrativos de execução financeira apurados segundo critérios
que permitam sua consolidação com demonstrativos de mesma natureza
publicados pelo Tesouro Nacional.

§ 2º O Banco Central do Brasil manterá auditoria interna,
subordinada diretamente à Diretoria, que estabelecerá sistemas de controle
capazes de permitir o acompanhamento de todas as atividades da instituição,
ressaltando os aspectos contábeis, financeiros, operacionais e patrimoniais.

§ 3º A auditoria interna elaborará relatórios periódicos para
conhecimento e avaliação da instituição, que serão encaminhados aos Poderes
Executivo e Legislativo e também ao Tribunal de Contas da União.

§ 4º O Congresso Nacional exercerá, para efeito de controle
externo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, a fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Banco Central do Brasil,
quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade.

 Art. 17. O Banco Central do Brasil, como formulador e
executor da política monetária e cambial, deverá:
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I - encaminhar, na primeira quinzena de dezembro de cada
ano, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, seu plano de metas e
prioridades das políticas monetária e cambial para o exercício seguinte;

II - encaminhar à Câmara dos Deputados e ao Senado
Federal, nos meses de abril, julho e outubro, relatório de acompanhamento e
avaliação de desempenho na execução das políticas monetária e cambial
referente a cada trimestre anterior;

III - encaminhar, na primeira quinzena de fevereiro de cada
ano, relatório final sobre a execução das políticas monetária e cambial do
exercício anterior.

§ 1º O Presidente do Banco Central do Brasil comparecerá
em audiência pública às Comissões de Finanças e Tributação e de Assuntos
Econômicos, respectivamente da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos meses de maio, agosto e novembro, para prestar esclarecimentos sobre os
relatórios de que trata o inciso II deste artigo.

§ 2º O Presidente do Banco Central do Brasil comparecerá,
em audiência pública, ao Congresso Nacional, no início de cada ano legislativo,
para prestar esclarecimentos sobre a condução das políticas monetária e cambial
do ano anterior, com base no relatório de que trata o inciso III deste artigo, bem
como debater o plano de metas e prioridades do ano em curso, de que trata o
inciso I deste artigo.

Art. 18.  No caso de insuficiência de desempenho de
qualquer dirigente do Banco Central do Brasil, caracterizada por graves
discrepâncias entre as metas propostas e os resultados alcançados na condução
da política monetária ou cambial do País, qualquer Deputado poderá propor ao
Presidente da República, mediante Indicação devidamente fundamentada e
apoiada por um terço dos membros da Casa, as providências de que trata o
inciso III do § 1º do art. 7º desta lei complementar, sem prejuízo de sua iniciativa
"ex officio".

Parágrafo único. A Indicação de que trata este artigo, após
aprovação pela Comissão de Finanças e Tributação, será apreciada pelo Plenário
da Câmara dos Deputados, em votação secreta.

Art. 19. Esta lei complementar entra em vigor no prazo de
90 (noventa) dias de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O modelo institucional que ora propomos não eleva o Banco
Central à condição de autonomia absoluta. Dentro do princípio democrático dos
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pesos e contrapesos, é instituída a apresentação, às duas Casas do Congresso
Nacional, de plano de metas e prioridades e de prestação de conta, pelo
Presidente do Banco Central do Brasil, sobre a condução da política monetária e
cambial.

Se configurada insuficiência de desempenho ou inoperância
da instituição é facultado a qualquer Deputado apresentar, com o apoiamento de
um terço dos membros da Casa, Indicação, à Comissão de Finanças e
Tributação, sugerindo ao Presidente da República que encaminhe ao Senado o
pedido de autorização para a demissão dos dirigentes indicados. Aprovado na
Comissão de Finanças e Tributação, o encaminhamento da Indicação requer
ainda sua aprovação pelo Plenário da Câmara, o que, combinado com o
apoiamento exigido, objetiva evitar que esta prerrogativa seja utilizada de forma
corriqueira ou que represente apenas a opinião de uma minoria da Casa.

Ao Banco Central é cometida a formulação e a execução da
política monetária, o que, segundo as discussões correntes, lhe daria
"independência". Nossa intenção, entretanto, não é retirá-lo da coordenação do
Governo Federal nem da obediência às diretrizes de política econômica
formulada pela Administração, mas dar-lhe a necessária autonomia para
estabelecer a disciplina dos mercados financeiros livre das pressões políticas
pelo aumento do gasto público e pela obtenção de crédito em condições
injustificadamente favorecidas. Nesta linha, nossa proposição estabelece a
prerrogativa do Ministro da Fazenda de suspender, pelo prazo de 10 dias, a
tomada de decisão do Banco Central sobre matéria - especialmente no que se
refere à política monetária ou cambial - que interesse ao Governo, e, em caso de
decisão desfavorável no reexame, de levá-la à consideração do Conselho
Financeiro Nacional, somente após o que a medida, se aprovada, entrará em
vigência.

Este mecanismo institucional objetiva a solução de conflitos
entre o Banco Central e o Ministério da Fazenda na condução da política
econômica, evitando desforços políticos em favor de posições arbitrárias ou
personalistas.

O Banco Central do Brasil, além de mantidas suas atuais
competências, recebeu, como já mencionado a função de formular e executar a
política monetária, exercendo com a autonomia e sob sua inteira

13
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responsabilidade o papel de "guardião da moeda", tarefa mais nobre cometida
aos bancos centrais.

Sala das Sessões, em        de                       de 2004.

Deputado EDUARDO VALVERDE

2004_761
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Do Senado Federal  

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 
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por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art.89, VII. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 

o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, 

para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

  

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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econômicos e f'manceiros; e, f'malmente, ter exercido, por mais de dez anos,
função, emprego ou atividade profissional que exija os referidos conhecimentos.
Determina, ainda, o projeto que a escolha deverá recair preferencialmente sobre
servidor do Banco CentraI do Brasil, sendo os cargos de diretoria privativo
destes servidores.

o projeto de lei complementar veda a designação de pessoa
que, nos últimos quatro anos, tenha exercido atividade profissional, com ou sem
vínculo empregatício, ou de qualquer forma colaborado com a gestão ou
administração, em empresa integrante do sistema fmanceiro privado ou que
opere nos ramos de previdência ou seguro, assim como suas coligadas ou
controladas; ou, ainda, de pessoa que tenha sido, no mesmo período,
proprietário, sócio, acíonista ou controlador de qualquer das empresas
mencionadas.

Dispõe que a documentação enviada pela Presidência da
República ao Senado Federal, solicitando a aprovação do nome indicado, deverá
ser acompanhada de declaração do próprio interessado de que preenche os
requisitos acima relacionados; e que a investidura no cargo seja precedida de
compromisso de dedicação exclusiva, em tempo integral, vedado o exercício de
qualquer outro cargo, emprego ou atividade, pública ou privada, bem como a
titularidade de ações, cotas, debêntures, partes beneficiárias ou qualquer outro
título representativo de capital ou interesse em empresa privada A infringência
de qualquer dos requisitos para o exercício do cargo ensejará a revogação ou
anulação, pelo Senado, do ato de aprovação, e a remessa dos documentos
comprobatórios ao Ministério Público para apuração do ilícito e promoção das
responsabilidades, devendo o diretor ou presidente ser ímediatamente afastado
do cargo.

Detennina ainda o projeto de lei complementar que, após o
exercício do cargo e por um período de dois anos, fica o ex-titular impedido de
exercer qualquer atividade profissional, com ou sem vínculo empregatício, pata
empresa privada, nacional ou estrangeira, integrante do sistema fmanceiro ou
que opere nos ramos de seguro ou previdência, suas controladas e coligadas, bem
como naquelas sujeitas ao controle, fiscalização ou supervisão do Banco Central
do Brasil; e, também, de adquirir ações, cotas. debêntures. partes beneficiárias
ou qualquer outro título represent?tivo de capital ou interesse nas empresas
mencionadas.

17
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  Quanto às proposições apensadas, descrevemos
sucintamente o conteúdo de cada uma delas a seguir:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 121, DE 1989, de autoria
do Dep. Tidei de Lima - Dispõe sobre os requisitos básicos necessários para a
designação ou nomeação de membros da DirelOria de instituições financeiras
oficiais, bem como seus impedimentos art. 192, inciso V. da Constituição
Federal.

Estabelece os requISitos para o exercício dos cargos de
presidente, vice-presidente~ diretor e superintendente do Banco Central do Brasll,
do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal. São requisitos estabelecidos
pelo projeto: ser brasileiro nato ou naturalizado, ter reputação ilibada e formação
profLSsional condizente com o desempenho do cargo. São impedidos de exercer
os cargos referidos:

- os sócios de instituição frnanceira;

os ocupantes de cargo equivalente ou assemelhado em
instituição fmanceira privada no período de 180 (cento e
oitenta) días imediatamente anterior à designação;

- os indiciados em processo-crime~

- os indiciados em processo de liquidação judicial ou
extrajudicial de instituição fmanceira;

- os que tenham parentesco de primeiro grau, em linha
reta, com sócios ou diretores de instituições financeiras
privadas.

No período de 12 (doze) meses após a exoneração do cargo
de qualquer das instituições fmanceíras referidas, os seus ocupantes ficam
impedidos de ocupar cargo de direção em instituição fmanceiia privada,
impedimento que se estende também aos membros do Conselho Monetário
Nacional.

113
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 205~ DE 1989, de autoria
do Dep. Geraldo Alckmin Filho - Proíbe a indicação de autores de p/anos
governamentais para o Banco Central e corretoras oficiais.

Veda a nomeação, para cargos de direção do Banco Central
e de corretoras oficiais, de autores e responsáveis pela fonnulação de planos de
governo e de política econômica do Governo Federal,· assim como, aos
participantes em nível de direção de instituições fmanceiras privadas. seus donos
ou acionistas majoritários, a assunção de cargo de direção no Banco Central do
Brasil. Dispõe ainda que a desobediência ao disposto na lei caracteriza-se como
t..nme de responsabilidade.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR~ 3, DE 1991, de autoria do
Dep. Antônio Mendes Thame - Estabelece o tempo de mandato do Presidente
do Banco Central.

A proposição fIXa. o prazo do mandato do Presidente do
Banco Central do Brasil em 5 (cinco) anos. O autor justifica sua proposta com a
necessidade de o presidente do Banco Central ter estabilidade e independência
para exercer efetivamente o controle da quantidade de moeda

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR~ 40, DE 1995, de autoria
do Dep. Ricardo Gomyde - Estabelece requisitos para a designação dos
membros da Diretoria do Banco Central do Brasil

Estabelece mandato de quatro anos para os membros da
Diretoria Executiva do Banco Central do Brasil e, como requisitos para sua
indicação, ter reputação ilibada e notória capacidade em assuntos
econômico-fmanceiros. Dispõe que membros da Diretoria Executiva do Banco
Central somente perderão seus mandatos nos casos de pedido de dispensa
formulado pelo próprio interessado, cujas razões devem ser encaminhadas ao
Presidente da República e ao Senado Federal, e de demissão por iniciativa do
Presidente da República, devidamente justifica~ e aprovada pelo Senado
Federal. Veda ainda a ex-membro da Diretoria Executiva do Banco Central do
Brasil exercer cargo de direção em instituição fmanceira privada nos 4 (quatro)
anos seguintes ao seu desligamento.

19
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 7, DE 1995, de autoria do
Dep. Augusto Carvalho - Dispõe sobre os requisitos para a designação de
membros da diretoria do Banco Central e demais instituições financeiras
oficiais e dá outras providências.

Veda a eleição para a presidência e diretorias do Banco
Central do Brasil e demais instituições financeiras oficiais de quem tiver
exercido, nos últimos 4 (quatro) anos anteriores à indicação, qualquer cargo de
direção em entidade financeira privada, e, a quem tiver exercido a presidência ou
diretoria do Banco Central do Brasil ou de instituições fmanceiras oficiais
exercer qualquer cargo de direção em entidade financeira privada, nos quatro
anos que se seguirem ao desligamento daqueles cargos.

PROJETO DE LEi COMPLEMENTAR N° 12, DE 1995, de autoria
do Dep. Miro Teixeira - Dispõe sobre os requisitt;Js para o exercício dos cargos
de diretoria e presidência do Banco Central do Brasil.

Enwnera como condições indispensáveis à designação dos
membros da diretoria e presidência do Banco Central do Brasil: ser brasileiro;
não ter praticado ato-de improbidade administrativa; possuir reputação ilibada e
idoneidade moral e ter notório conhecimento e experiência em assuntos
econômicos e financeiros. Veda a designação de pessoas que nos últimos 4
(quatro) anos tenham sido proprietárias, sócias acionistas ou controladoras, a
qualquer título, de empresas integrantes do sistema financeiro privado ou que
operem nos ramos de previdência ou seguro, bem assim suas coligadas ou
controladas, e, também, de pessoas que, no mesmo período, tenham de alguma
forma colaborado com a gestão ou administração das emprésas referidas.

Estabelece o impedimento, durante {) período de 5 (cinco)
anos após a exoneração do cargo, de os ex-titulares dos cargos de diretor e
presidente do Banco Central exercerem qualquer atividade em empresa privada,
nacional ou estrangeira, integrante do sistema ftnanceiro ou que opere nos ramos
de seguro ou previdência, suas controladas ou coligadas, bem como naquelas sob
controle, supervisão ou fiscalização do Banco Central do Brasil, delas recebendo
remuneração a qualquer título ou qualquer pretexto. Dispõe, ainda, que os
ex-titulares dos cargos de presidente e direto~ que tiverem exercido os cargos por
pelo menos 4 (quatro) anos receberão, mensalmente, a titulo de compensação e
por um prazo de 2 (dois) anos, 70% (setenta por cento) do salário-base do cargo
exercido, e que, no caso de o tempo de exercício ser inferior a 4 (quatro) anos, a
compensação seja estabelecida proporcionalmente ao tempo de exercício.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ?f 16, DE 1995, de autoria

do Dep. Antônio Jorge - Estabelece a exigência que especifica para os
ex-dirigentes de instituiçõesfinanceiras federais.

Veda aos que tenham exercido pelo prazo de pelo menos
um ano os cargos de presidente ou diretor do Banco Central do Brasil, do Banco
do Brasil e de demais instituições fmanceiras vinculadas ao Governo da União,
exercer cargo ou fundar instituição financeira privada, no período mínimo de
cinco anos. Aos infratores do disposto na le~ comína multa de R$ 100.000,00
(cem mil reais) e a proibição de exercer cargo ou função pública pelo prazo de
10 (dez) anos.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR~ 33, DE 1995. de autoria
do Dep. Rubens Cosac - Dispõe sobre os impedimentos dos membros da
diretoria do Banco Central do Brasil após o exercício do cargo.

Veda a quem tiver exercido a presidência ou diretorias do
Banco CentraI do Brasil exercer. nos quatros anos seguintes ao seu desligamento,
atividade com ou sem vinculo ou de qualquer forina colaborar com a gestão ou
administração de empresa integrante do sistema firianceiro priv~o ou que opere
nos ramos de previdência ou seguro, bem como qualquer de suas coligadas ou
controladas, vedação· que se estende também à aquisição de ações, cotas,
debêntures e partes beneficiárias ou qualquer titulo representativo de capital ou
interesse das empresas mencionadas.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR rf> lOS, DE 1996, de autoria
do Dep. Haroldo Lima - Dispõe sobre os requisitos para o exercicio dos cargos
de Presidente e diretores do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Banco
do Nordeste, Banco da Amazônia. Banco Meridional e Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social.

Relaciona como condições indispensáveis para a designação
dos membros da presidência e diretoria do Banco do Brasil, Caixa Econômica
Feder~ Banco do Nordeste, Banco da Amazônia, Banco Meridional e Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social: ser brasileiro, estar quite
com as obrigações eleitorais e militares, dispor do pleno exercício da capacidade
civil, não ter sofrido condenação criminal nem praticado ato de improbidade
administrativa, possuir ilibada reputação e reconhecida idoneidade moral,
demonstrar notório conhecimento nas áreas de economia, finanças,
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contabilidade, direito ou administração, e estar em pleno gozo dos direitos
políticos.

Dispõe que a escolha deverá recair preferencialmente sobre
os servidores integrantes do quadro pennanente de cada entidade e veda a
nomeação de pessoa que seja acionista ou funcionário de instituição fmanceira
privada ou de empresa privada, de qualquer espécie, que tenha qualquer tipo de
relação comercial com a entidade que presidirá ou dirigirá.

Fixa a obrigação de os presidentes e diretores daquelas
entidades declararem-se impedidos de participar de decisões ou deliberações em
que ocorra conflito de interesses e sublllete suas nomeações à aprovação prévia
de seus nomes pelo Senado Federal, por voto secreto, precedida de argüição
pública.

Veda aos ocupantes dos cargos referidos, no período de 6
(seis) meses após o afastamento do cargo, de exercer atividades, com ou sem

, vínculo empregatício, ou de qualquer forma colaborar com a gestão ou
administração de empresa'integrante do sistema fmanceiro privado ou que opere

i nos ramos de previdência ou seguro, suas coligadas ou controladas, bem como
. de empresas privadas que, durante o exercício de seu cargo, tenham tido

qualquer tipo de Tclação com a entidade que presidiu ou dirigiu, impedimento
que se estende à hipótese de serem proprietários, sócios, acionistas ou
controladores, a qualquer título, das empresas mencionadas.

Estabelece que durante o periodo de impedimento acima
referido os ex-titulares farão jus a remuneração nunca superior a 60% (sessenta
por cento) da remuneração do cargo exercido, paga pela entidade à qual prestou
serviço.

PROJETO DE LEICOMPL~ARN° 109, DE 1996, de autoria
do Dep. Haroldo Lima - Dispõe sobre os requisitos para o exercício dos cargos
de Presidente e diretor do Banco Central do Brasil e dá outrasprovidências.

Relaciona como condições indispensáveis para a designação
dos membros da presidência e diretoria do Banco Central do Brasil: ser
brasileiro~ estar quite com as obrigações eleitorais e militares. dispor do pleno
exercício da capacidade civil, não ter sofrido condenação criminal nem praticado
ato de improbidade administrativa, possuir ilibada reputação e reconhecida
idoneidade moral, demonstrar notório conhecimento nas áreas de economia,

117
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fmanças, contabilidade, direito ou administração, e estar em pleno gozo dos .
direitos políticos.

Detennina que a escolha do presidente e diretores do Banco
Central do Brasil recaia preferencialmente sobre servidor do quadro daquela
autarquia e que não poderá ser nomeada pessoa que seja acionista ou funcionário
de instituição financeira privada, de qualquer espécie, que esteja sob jurisdição
do Banco Central. Dispõe que o presidente e os diretores são obrigados a se
declararem suspeitos ou impedidos de participar de deliberações em que ocorra
conflito de interesse.

Fixa em 4 (quatro) anos, coincidentes com o do mandato do
Presidente da República, o mandato do presidente e diretores do Banco Central
do Brasií admitida uma única recondução, só podendo ser nomeados pelo
Presidente da República após a aprovação de seus nomes pelo Senado Federal,
por voto secreto, precedida de argüição pública.

Determina que o presidente e os diretores do Banco Central
do Brasil somente perderão seus mandatos nos casos de: exoneração pelo
Presidente da República em decorrência de pedido formulado pelo próprio
interessado; demissão, por iniciativa do Presidente da República, referendada
pelo Senado Federal e; voto de desconfiança, proposto por requerimento de mn
terço dos Senadores eO aprovado por maioria.

Estabelece que, após o término de seus mandatos, o
presidente e os diretores do Banco Central do Brasil estarão ímpedidos, pelo
período de 12 (doze) meses, de exercer atividades, com ou sem vínculo
empregatício, ou de qualquer forma colaborar com a gestão ou administração de
empresa integrante do sistema fmanceiro privado ou que .opere nos ramos de
previdência ou seguro, bem como suas coligadas ou controladas, impedimento
que se estende à possibilidade de serem proprietários, sócios, acionistas ou
controladores, a qualquer titulo, das empresas mencionadas. É garantido aos
ex-titulares, durante o período de impedimento, remuneração não superior a 60%
(sessenta por cento) da remuneração do cargo ocupado.

hOJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 252. DE 1998~ de autoria
do Poder Executivo - Dispõe sobre os requisitos e impedimentos para o
exercicio dos cargos de presidente e diretores do Banco Central do Brasil.
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Primeiramente relaciona como condições indispensáveis
para a designação dos membros da presidência e diretoria do Banco Central do
Brasil: ter idoneidade moral e reputação iliba~ possuir comprovados
conhecimentos nas áreas de economia, fmanças, contabilidade, direito ou
administração; ter cinco anos de experiência em atividades profissionais que
exijam conhecimentos nas áreas especificadas anterionnente; não estar
impedido por lei especial, nem ter sido condenado pela prática de ato de
improbidade administrativ~ por crime falimentar, de prevaricação, de cormpção
ativa ou passiva, de concussão, contra a economia popular, a fé pública, a
propriedade ou o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos~ não estar inabilitado para o
exercício de cargos em administração em instituições integrant~ do sistema
financeiro ou em companhias abertas; não ter sido declarado falido ou insolvente
por decisão judicial definitiva, e; não ter sido responsabilizado, administrativa,
civil ou criminalmente pela falência ou insolvência, de quaisquer sociedades.

Ainda em seu art. 1°, no § r" estabelece o mandato de 3
(três) anos para todos os dirigentes do Banco Central, pennitida a recondução,
que seria precedida de nova aprovação do Senado Federal. A destituição
ocorreria por iniciativa do Presidente da República, precedida de autorização do
Senado Federal, deliberada por maioria absoluta de seus membros. Detennina,
ainda, que a nomeação de, pelo menos, um diretor deverá recair sobre servidort!S
do quadro do Banco Central do Brasil.

Estabelece normas para os casos de impedimentos somente
durante e após o exercício do mandato, fixando em 12 (doze) meses o perlodo da
"quarentena", além de fixar as condições de remtm.eração aos ex-tituIares
durante esse período.

Finalmente determina que o presidente do Banco Central
comparecerá à Comissão. de Assuntos Econômicos do Senado Federal, ao final
de cada ano legislativo, para prestar esclarecimentos sobre a condução das
políticas monetária e cambial.
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n -VOTO DO RELATOR

"O SE~\IlnQ9.~auc::oMio~~O~ o flLEM19I'RJ

ÉTICO DE SU" COfU)IJfA. AsstM, ftÃO 1HÃ QU'é DEaDm SOMSm. '!JrIJtJ! O

lEGAL EOJUG.\t, O.msro! OmJUS1O, OCOHVEH1Elm! EO~ (1

0P0aTUft0 l! O tltCPOR'l'U«O" MAS PJUNaPALMI!H'f1! !ffJRE O HOR!51O e o
DéSOHESrO, COlWSOAJm: AS UGJUS (:OtmDAS NO ARt'. 311 CN1'tJT,! § 40, DA

CoNsTr.rvIÇÃO FeosRAl.... (0EtRET0 NO 1.171. l:IE 22 Df J!MiO DE 1"994,
CAPíTulo 11 Sa;\o 1, ITEM 1 - CóolGO DE ÉrICA PaDFISSlONAL 00 SeJMDoR
Púeuro CMl 00 PODER ExEo.JrNo FEOOW.)

A preocupação com a regulamentação do art. 192 da
Constituição Federal, que disciplina o Sistema Financeiro NacíonaL já existe
nesta Casa desde a primeira constituição de wna Comissão Especial em 1991,
quando foi então presidida pelo saudoSIJ Deputado Luís Eduardo Magalhães e
teve como primeiro relator o então Deputado César Maia. InfelizInente, a falta de
maior empenho do própria Governo naquela ocasião, acarretou que os trabalhos
daquela Comissão Especial não lograssem. êxito. Posterionnente, () Deputado
Saulo Queíroz~ que assumiu a relatoria dos trabalhos naquela Comissão,
apresentou importante e proveitoso texto de Substitutivo que, infelizmente,
também não prosperou,

Assim, temas de suma importância no âmbito do Sistema
Financeiro Nacional tiveram suas discussões postergadas ou não mereceram a
devida mgênci~ de modo a serem incluídos na ordem do dia desta Casa.
Entretanto, os recentes acontecimentos envolvendo altas autoridades da área
financeira pública e privada precipitaram uma discussão mais acurada de uns
dos itens mais cruciais do referido art 192 da Constituiçllo FedeI'a4 qual sej~

aquele que trata dos requisitos e impedimentos após () exercfcio do cargo para {)
presidente e diretores do Banco Central do Brasil.

Diante da criteriosa análise que ftzemos do conteúdo e das
tramitações de várias proposições que tratam da matéria nesta Casa, observamos
que todas buscavam com muito empenho em seus textos precisar claramente
Tequisitos e prazos de impedimento para o presidente e diretores do BACflN.
Inicialmente havíamos elaborado um Substitutivo, por entender que nenhuma
proposição contemplava integralmente as preocupações e o entendimento
majoritârio desta Comissão a respeito da matéria.
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  Antes da apresentação do Projeto de Lei Complementar nO
252, de 1998, encaminhado pelo Poder Executivo a esta Casa, que ocorreu na
primeira semana do mês de dezembro do ano passado, tivemos o zelo de analisar
e estudar detalhadamente cada uma das demais proposições que já estavam
apensadas ao PLC na 200/89, oriundo do Senado Federal, com o intuito de
collier o máximo de contribuições ao nosso trabalho. Naquela ocasião, portanto,
era nossa intenção elaborar um Substitutivo que conseguisse disciplinar, da
melhor forma possíve~ todos os aspectos atinentes à questão da "quarentena",
porque entendiamos que nenhuma das proposições, apresentadas até então,
abrangia integralmente os pontos relevantes discutidos nesta Comissão.

Ocorreu que, a -proposta oriunda do Poder Executivo,
também apensada ao projeto oriundo do Senado Federal, trouxe uma nova
abordagem dos temas discutidos, superando favordvelmente algumas propostas
contidas nas demais proposições que, por sua vez, já haviam sido analisadas

. numa avaliação preliminar. De fato, fomos surpreendidos com o novo texto

. encaminhado pelo Governo Federal, uma vez que, como já foi mencionado,
trabalhávamos sob diferentes premissas e propostas. Na verdade, chegamos a
apresentar um parecer preliminar para discussão desta Comissão, em- reunião
ordinária que ocorreu no dia 9 de dezembro do ano passado. Naquela
oportunidade, discutimos uma minuta de Substitutivo que foi muito útil ao
amadurecimento de nossas posições e ao avanço de nossas reflexões sobre a
matéria

Isto posto, cumpre-nos dizer que verificamos, desde então, a
existência de diversos pontos coincidentes entre o texto do PLC n° 252/98, do
Poder Executivo, e nossa minuta de Substitutivo, o que nos fez optar pelo
oferecimento de seis emendas àquele projeto, visando aperfeiçoá-lo, além de
tentar consubstanciar todos os argumentos colhidos nos debates que realizamos
ao longo das reuniões passadas realizadas nesta Comissão de Finanças e
Tnõutação.

Entendemos que esta nova formulação poderá,
definitivamente, salvaguardar o próprio Banco Central e seus dirigentes
máximos, mas, sobretudo irá oferecer ao mercado financeiro e à sociedade
brasileira a certeza de ter uma Instituição fortalecida e competente. Doravante,
poderemos conviver com um Banco Central ainda mais comprometido com a
lisura de um comportamento ético e transparente, como, aliás, também dev\m1 se
caracterizar sempre aç; condutas de quaisquer funcionários públicos antes,
durante e depois do exercício de seus cargos.
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Ressaltamos, por outro lado, que alguns importantes

princípios da moralidade na administração pública já estão inseridos na Lei nO
8.112/90, que rege o RegiIDe Juódico do Servidor Público no Brasil, bem como
DO Decreto n° 1.171, de 22 de junho de 1994, que instituiu o Código de Ética
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal. Contudo,
consideramos indispensável inserir alguns novos critérios no PLC nO 252198,
encaminhado pelo Poder Executivo, o que ora fazemos, mediante a inclusão de
algumas questões específicas, que pretendem:

1) Ampliar para 10 anos o prazo mínimo de experiência
em atividades profissio1UJis que exijam conhecimentos nas áreas de economia,
finanças, contabilidade. direito ou administração.

Neste aspecto, em que pese as considerações defendidas
pelo Deputado Rodrigo Maia (pFL-RJ), julgamos que o prazo de 5 anos, como
consta na proposta do Governo, não é suficiente diante da importância e
responsabilidade dos cargos em questão, que demandam profissionais com ótima
formação acadêmica, mas, sobretudo, com uma significa.tiva experiência e
vivência decorrentes da atividade profissionaL .

É bem verdade que, esta exigência isoladamente, não
oferece qualquer garantia da competência profissional daquele que é indicado
para o cargo, mas toma-se absolutamente necessária, a partir da definição de
muitos ensinamentos que são colhidos durante o desempenho da atividade
profISsional, que envolve diversos setores diretamente vinculados ao sistema
financeiro nacional. .

2) Inserir um novo parágrafo ao art. 2°do PLe n° 252198.
com a finalidade de impedir que após o exercício do mandato, o ex-dirigente do
Banco Central do Brasil possa, pelo período de 12 (doze) meses, contados da
data da exoneração ou demissão. adquirir ações. cotas. debêntures, partes
beneficiárias ou qualquer outro título representativo de capital ou interesse em
quaisquer das instituições sob supervisão do Banco Central do Brasil.

Este parágrafo 3° foi inserido na redação do art. 20 do PLC
nO 252/98, porque entendemos que o legislador deve evitar lacunas na legislação,
que permitam um favorecimento, ou até um locupletamento, do ex-dirigente
diante de informações importantes a que teve acesso, durante o exercício de seu
cargo, a respeito de diversas instituições integrantes do sistema financeiro.
Assim, também evitar-se-ia que um ex-dirigente, por exemplo, adquirisse ações
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de uma deten:nillada instituição financeira que, segundo as infonnações que
obteve durante o exercício do cargo, estâ prestes a se expandir no País ou,
mesmo, às vésperas de receber considerável aporte financeiro de outra sólida
instituição estrangeira ou, mesmo, um aumento de capital por iniciativa de sua
matriz no exterior.

3) Adequar os termos do PLC n°252/98 ao art. 52,111, "d",
da Constituição Federal, de forma que. antes da argüição do Senado Federal,
prevista no texto constitucional, o candidato ao cargo de direção do Banco
Central firme declaração, onde conste expressamente seu enquadramento aos
requisitos previstos na lei complementar para o exerclcia do cargo.

Certamente, esta redação tem um carâter de constranger o
candidato ao cargo de direção no Banco Central, com a fmalidade de evitar a
ocorrêncía de alguma eventual e indesejada burla ou desrespeito aos requisitos e
impedimentos determinados na legislação que ora se propõe, sem que as
penalidades previstas na legislação vigente deixem de ser aplicáveis ao infrator.

Devemos registrar, no entant(j, que a inserção deste assunto
neste Substitutivo foge ao mérito regimental desta CFT, uma vez que o tema é
atinente à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CeJR). Porém.
resolvemos fazê..lo por considerar que nosso Substitutivo estaria eivado de
inconstitucionalidade em virtude das razões já comentadas.

4) Estabelecer que, uma vez verificada a inobservância de
quaisquer requisitos da Lei Complementllr para () exercício ou investidura no
cargo de presidente ou diretor do Banco Central do Brasil, bem como a
violação de dever legal, o Senado Federal, de oficio, revogará ou anulará a
aprovação da indicação e remeterá os documentos comprobatórios ao
Ministério Público Federal para apuração do ilícito e promoção de
responsabilidades.

De foona coerente, este ítem vem complementar o alcance
do item anterior, mna vez que define o Senado Federal como órgão responsável,
de oficio, pela revogação ou anulação da nomeação do dirigente, quando
constatada a inobservância de quaisquer requisitos da Lei Complementar para o
exercício ou investidura no cargo de presidente ou diretor do Banco Central do
Brasil. Além disso, fica estabelecido que o próprio Senado Federal encaminhará
os documentos comprobatórios das irregularidades ao Ministério Público
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Federal, a quem competirá a apuração do ilícito e a promoção das ações penais
de responsabilidade.

. Ademais, é importante destacarmos do texto do PLC n°
252/98, do Poder Executivo, o seu art. 2°, que estabelece algwnas importantes
restrições7 que irão compor um conjunto de medidas que protegerão a própria
autarquia, seus dirigentes e o País, de situações vexatórias e prejudiciais aos
rumos da economia brasileira e à transparência inerente ao processo democrãtico
em que vivemos.

"ArL 2" O presidente e os diretores do Banco Central do Brasil não
poderão:

I - no exerdcio do mantla1o:

a) ter participaçoo acionária, direta ou indireta, superior a 1% (um
por cento) do capital votante, em instituições sob supenú40 dJl
autarquia;

b) por qualquer forma, e qrudquer que seja a participação
acionária, direta ou indiretamente, deter o controle ou participarde
bloco ou grupo de alntrole de instituições sob supervisão lÚl
autarquia;

n - após o exercfcio do nuuulato e no caso de exonuaçoo ou de
demissão, pelo período de 12 (doze) meses:

a) exercer, com ou sem vinculo empregaticio, cargo oufu~, em
instituições privadas sob supervisão da autarquia ou em sociedades
a elas ligadas, inclusive em conselhos de qualquer natureztt;

bJ exercer, com ou sem vinculo empregat/cio, qualquer atividade
proflSSÜJlUll vincultula, direta ou indiretanumte, às instituições e
sociedades mencionadas na aJ{nea anterior."

Assim, no inciso n, do art. 2°, do PLC nO 252/98, cria-se
uma real proteção, ex post, de infonnaçôes sigilosas obtidas no âmbito do Banco
Central perante a comunidade financeira. Acreditamos que este período de doze
meses é suficiente para reduzir fortemente as possibilidades de que ex-dirigentes
da autarquia venham se utilizar de quaisquer informações privilegiadas que
dispunham, quando do efetivo exercício de seus cargos. Desta {OnDa, com o
decorrer dos meses, ter-se-á, naturalmente, o envelhecimento e a inutilidade
dessas infonnações, em decorrência do forte dinamismo e rápida evolução dos
fatos que caracterizam o dia-a-dia do mercado financeiro.
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Fica evidente a preocupação de abranger todas as

instituições privadas que estão sob a supervisão do Banco Central, incluindo
todas sociedades a elas ligadas, seja na área bancária, de consórcio ou de
mercado de capitais, quando for o caso. A menção que fazemos a essas áreas,
condiz com a necessidade de se evitar qualquer questionamento futuro a respeito
de eventuais relacionamentos ou conflitos de interesses entre o ex-dirigente e as
atividades exercidas por alguma empresa inserida no contexto do sistema
financeiro nacional.

Neste sentido, torna-se necessário também preservar os
ex-dirigentes do Banco Central que poderão diversificar suas atuações
profissionais, sem terem que se expor aos tentadores convites do mercado
financeiro, quase sempre só interessado em se utilizar das denominadas "insider
injormations".

Além da questão anterior~ defmimos também,. no § lado
art. 2°, do Substitutivo, que ora propomos, que durante o período de
impedimento, o ex-dirigente do Banco Central do Brasil poderá continuar
prestando serviços a qualquer órgão da adminislrdção pública da UIÚão, em área
atinente à sua qualificação profissional, quando fará jus à remuneração
equivalente àquela do cargo que exerceu na autarquia.

Queremos ressaltar ainda que, diante dos debates
processados nesta Comissão de Finanças e Tributação, quando muitos
Parlamentarés questionaram alguns dos inconvenientes ocasionados pelos
impedimentos anteriores ao exercício do cargo, - cujo período é conhecido como
"quarentena ex ante" ou "quarentena pré"- tomamo-nos sensíveis a estas
ponderações e resolvemos manter, no Substitutivo, os mesmos tennos definidos
no PLC nO 252/98, encaminhado pelo Poder Executivo.

Porém,. a despeito de termos concordado em excluir o
princípio da "quarentena ll anterior ao exercício do cargo, faz-se necessário
registrar neste parecer, que não concordamos inteiramente com todas as
argumentações defendidas por aqueles que são contra esta tese. Por isto,
diferente daqueles que pensam que aquelas medidas forçariam uma "reserva de
mercado" para os funcionários do próprio Banco Central, poderíamos citar
inúmeros exemplos de cidadãos altamente qualificados, que não são
necessariamente funcionários de carreira daquela autarquia, mas que estariam
aptos a se candidatar aos cargos de dirigentes do Banco Central, sem que, os
impedimentos contidos na antiga proposta da Itquarentena ex ante 11, lhes
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pudessem representar barreiras ou condições insuperáveis à candidatura aos .
cargos em questão.

Apesar dessa restrição, novamente acolhendo o pensamento
majoritário desta Comissão, preferimos manter, no Substitutivo, a mesma
proposta contida no art. 2°, inciso r, do Projeto d:e Lei Complementar,
encaminhado pelo Poder Executivo que, de modo igualmente eficaz, também
cria um mecanismo de proteção aos interesses do Poder Público, ao evitar que os
dirigentes do Banco Central durante o exercício do mandato:

na) possam ter parliclpação aciolUÍri~ dire:tn ou irtdir~ superior
a 1% (um por cellto) do capital votante, em ilistituições sob supervisão da aUlarquliz;

b) detenhoH; direto ou int/iretament2, o controlE ou tu qlUl1JJun
participação acionária em instituições sob supenrisão da autarquitz."

Tal medida preventiva faz-se absolutamente imprescindível
no contexto desta regulamentação, porque, na recente história do Banco Central,
contabilizamos casos marcantes de alguns ex-dirigentes que, ao deixarem seus
cargos, retomaram ou assumiram novos postos em instituições financeiras
privadas. Neste sentido, também é papel do legislador pressupor algumas
hipóteses de infração à norma, com a fmalidade de criar medidas legais que
objetivem prevenir a ação delituosa e garantir sua purubilidade.

Não há nesta questão, absolutamente, qualquer intenção de
fonnar um juízo de valor, no sentido de levantar quaisquer suspeições sobre
ex-dirigentes do Banco Central. O que se pretende neste dispositivo é olhar para
experiências passadas, tomando-as como pano de fundo para prevenir
indesejáveis complicações no futuro. Trabalhamos, então, para que, em breve,
tenhamos wna legislação capaz de nos .permitir investigar e punir as condutas
delituosas. No futuro próximo, portanto, não nos limitaremos apenas a denunciar
eventuais infrações cometidas e que ficam, na maioria dos casos, entregues à
impunibilidade.

Ainda devemos comentar, mais detalhadamente1
; o § l° do

art. 10 do PLC nO 252198, do Poder Executivo, porque julgamos oportuno

I ''§r opresideme e diretores do Banco CentraIdoBrasil:

I· serão nomeadospelo Presidente da Repúhlica, após aprovaçiiJ> de seus nomespelo Senado Federa/,'

O. terão mandato de 3 (t1'ês) anos, pennitida a re.conduçiin. precedida de ntWa decisão do Senodo Federal:

m - serão destitufeins por iniciatiwJ do Presidente da Repilblica, precedida de autorização do Senado
Federal, mediante deliberação da maioria ahsoluta de seusmembros;(...)"
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rediscutir a inclusão do mandato para os dirigentes do Banco Central. Neste
sentido, acolhemos a sugestão do próprio Poder Executivo e consideramos como
ideal um mandato de 3 (três) anos para o presidente e diretores da autarquia,
apesar de consignarmos também que o próprio projeto do Poder Executivo
mantém um dispositivo, que veda a aplicação do mandato para os atuais
dirigentes do Banco Central.

Na verdade, como a questão foi muito discutida na reunião
de 10 de março do corrente ano, nesta Comissão de Finanças e Tributação,
fomos sensíveis ao argumento dos ilustres Pares de que não haveria sentido em
estabelecer uma "quarentena" para um ex-dirigente, que tivesse ficado apenas
trinta dias no exercício do cargo. Assim, parece~nos que há coerência entre a
definição de um impedimento após o exercício do cargo e a fixação de um
período para o mandato dos dirigentes do Banco Central.

Outro aspecto importante desta questão se refere às
instituições financeiras oficiais. Entendemos que não poderíamos deixar de
abordar as questões relativas aos demais bancos oficiais, que não foram
iIi.cluídos na proposição oriunda do Poder Executivo, em que pese a igual
importância que representam no contexto ora apreciado. Portanto, ao nosso ver,
não seria conveniente, diante das diferentes características e peculiaridades
existentes, incluir, na mesma lei complementar, o Banco do Brasil, o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico Social (BNDES), a Caixa Econômica
Federal, o Banco da Amazônia (BA8A) c o Banco do Nordeste do Brasil (BNB).
Deste modo, estas instituições financeiras não devem receber o mesmo
tratamento que é dispensado nesta discussão aos dirigentes do Banco Central.
Neste caso específico tratamos de uma autarquia que é a autoridade supervisora
e fiscalizadora de todo o sistema bancário, e com relação àquelas instituições
bancárias oficiais existem algumas particularidades que iremos comentar a. .
SeguIr.

Primeiramente, cumpre lembrar que todos os bancos oficiais
federais são somente supervisionados pelo Ministério da Fazenda (ou pelo
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, no caso do BNDES) e
não subordinados a ele, de acordo com a legislação em vigor, o que corrobora a
idéia de que estão inseridos no contexto amplo da administração publica federal.
Entretanto, eles não são considerados entidades estatais, mas sim, paraestatais,
porque são todos pessoas jurídicas de Direito Privado e possuem autonomia
administrativa e financeira, divididos entre duas espécies, quais sejam: empresa
pública e sociedáde de economia mista
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Assim, Q Banco do Brasil, BNB e BASA figuram como
sociedades de economía mista, enquanto a Caixa Econômica Federal e o
BNDES são enquadrados como empresas públicas. Isto posto, ainda sob a égide
do Direito Administrativo, cabe destacar que os funcionários ou empregados
destas empresas não são considerados servidores públicos , mas incorrem na
vedação constitucional de acumulação remunerada de cargos funções ou
empregos e são equiparados aos funcionários públicos para fms criminais, de
acordo com o art. 327, parágrafo único, do Código Penal.

De outro modo, em relação aos dirigentes destas entidades
paraestatais, que não são agora nosso objeto de estudo, vale dizer que são
investidos em seus cargos ou funções na fonna que a lei ou seu estatuto
estabelecer, mas podem ser destituídos a qualquer tempo, confonne já decidiu o
Supremo Tribunal Federal em vários de seus acórdãos.

Além destes aspectos atinentes ao Direito Administrativo,
que, por si sós, já justificariam uma proposição à parte da que trata do Banco
Central do Brasil, devemos também apreciar a especificidade das atribuições
exercidas pelos dirigentes destes bancos oficiais, que são muito distintas
daquelas desempenhadas pelos dirigentes do BACEN. O papel que exerce um
diretor de crédito do Banco do Brasil, por exemplo, lhe pennite ter conhecimento
de um amplo número de empresas de diversos setores da economia brasileira,
inclusive tendo acesso à saúde financeira e, mesmo, aos planos e estratégias
dessas empresas.

Ora, fica claro, portanto. que não poderíamos então tratar
igualmente o diretor da área internacional do BACEN e este diretor de crédito do
Banco do Brasil. O dirigente do Banco CentraI está envolvido com a política
macroeconômica do Brasil, que inclui todas as instituições partidpantes do
sistema financeiro nacional, mas que, sobretudo, deténl informações muito
confidenciais sobre a política cambial e monetária que orienta a economia de
nosso País. Já o diretor de crédito do Banco do Brasil conhece a microeconomia
de diversos segmentos produtivos no Brasil e tem acesso fácil ao balanço e ao
planejamento estratégico de muitas dessas empresas.

EnfIm, diante das considerações acima expostas, julgamos
que não seria conveniente tratar conjuntamente os dois tipos de instituição, sem
correr o sério risco de cometennos graves equívocos e indesejáveis desacertos na
àplicação de regras comuns a situações muito distintos. Por esta razão,
decidimos rejeitar as proposições apensadas ao PLC nO 200/89, que preferiram
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estender o tema em questão aos dirigentes destas outras instituições.

Outrossim, não poderíamos deixar de ressaltar que não
temos a ilusão de esgotar, neste Substitutivo, a discussão acerca da questão do
comportamento ético no exercício da função pública, que é da mais alta
relevância e de grande contribuição para o aperfeiçoamento do profissionalismo
e da transparência no âmbito da administração pública federaL Desta foma,
acreditamos que o debate relativo aos requisitos e impedimentos para os
dirigentes de outras autoridades de supervisão do sistema fmanceíro nacional,
como a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), a Superintendência de
Seguros Privados (SUSEP) e a Secretária de Previdência Complementar, deverá
também ser brevemente travado nesta Casa, a fim de que possamos
definitivamente estabelecer uma desejável uniformização de conceitos e regras
para todos.

Na verdade, a partir da discussão deste tema, gostaríamos
de provocar a antecipação de um debate ainda mais proveitoso nesta Casa,
acerca das regras de conduta que deverão balizar doravante o comportamento
ético de cada servidor público no Brasil. Sabemos também que o dever de
conduta ética decorre do princípio constitucional da moralidade administrativa e
impõe ao servidor público a obrigação de jamais desprezar o elemento ético de
sua conduta.

AliáS, há que se ampliar essa preocupação esboçada neste
Projeto de Lei Complementar, de acordo com o próprio espirito que penneia o
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil Federal (Decreto nO
1.171, de 22.6.94), quando enuncia: "a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e
a consciência dos princípios morais são primados maiores que devem nortear o
servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, Já que
refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus atos,
comportamentos. e atitudes serão direcionados para a preservação da honra e
da tradição dos serviços públicos".

Finalmente, no que conceme ao exame da adequação
orçamentária e financeira, muito embora o Projeto de Lei Complementar n°
252/98, em seu art. 2°, §§ l° e 2°~ garanta aos ex..dirigentes do Banco Central o
direito à remuneração, após o exercício dos cargos, este dispêndio tem caráter
eventual, não sendo possível quantificar com precisão sua ocorrência e
respectivo montante em cada exercício. Além disso, pela qualificação dos
ex-dirigentes do Banco Central, é pouco provável que venham a utilizar-se da
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prerrogativa concedida por este dispositivo, abstendo-se de exercer outra função
pública ou de atuar em empresa não pertencente ao setor finimceiro, onde,
inclusive, poderá obter remune~ção mais atraente. Portanto, não vemos como
este dispositivo possa representar expressivo aumento de despesa para a União.

Assim, por todo o exposto, votamos pela adequação
orçamentária e fmanceira do Projeto de Lei Complementar n° 200/89 e seus
apensos i1}clusive e, quanto ao mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei
Complementar nOs 121/89, 200/89, 205/89, 03/91, 07/95, 12/95, 16/95, 33/95,
40/95, 108/96, 109/96 e aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 252/98,
na forma do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em Oq de maio de 1999.

Depu~tro
Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 251, DE 1998-

Dispõe sobre os requisitos e
impedimentos para o exercido "dos cargos
de J2residente e diretores do Banco Central
do Brasil.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Manoel Castro

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O Banco Central do Brasil será administrado por
1 (um) presidente e 8 (oito) diretores, escolhidos dentre cidadãos brasileiros
que, cumulativamente:

I - tenham idoneidade moral e reputação ili"bada;

II - possuam comprovados conhecimentos nas áreas de
economia, fmanças, contabilidade, direito ou administração;

lI! - tenham 10 (dez) anos, nQ mínimo, de experiência
em atividades profissionais que exijam conhecimentos em quaisquer das
áreas mencionadas no inciso anterior;

IV - não estejam impedidos por lei especial, nem tenham
sido condenados pela prática de ato de improbidade administrativa, por crime
falimentar, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão,
contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou fi sistema fmanceiro
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  nacional, ou pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos;

v - não estejam inabilitados para o exercício de cargos de
administração em instituições integrantes do sistema fmanceiro ou em
companhias abertas:

VI - não tenham sido declarados falidos ou insolventes,
salvo se determinada, por decisão judicial defInitiva, a extinção de suas
obrigações, nos termos da lei;

Vil - não tenham sido responsabilizados, administrativa,
civil ou criminalmente pela falência ou insolvência de quaisquer sociedades,
ou por atos ou omissões praticados na qualidade de controladores ou
administradores de instituições do sistema fmanceiro submetidas a regimes
especiais, ou cuja autorização tenha sido cassada.

§ 10 O pIesidente e os diretores do Banco Central do
Brasil:

I - serão nomeados pelo Presidente da República, após
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal;

TI - terão mandato de 3 (três) anos, permitida a
recondução, precedida de nova decisão do Senado Federal;

m - serão destituídos por iniciativa do Presidente da
República, precedida de autorização do Senado Federal, deliberac4t por
maioria absoluta de seus membros.

§ 2° Ocorrendo vacância de cargo, será nomeado
substituto para completar o mandato.

§ 30 A nomeação de pelo menos um diretor deverá recair
sobre servidores do quadro próprio da autarquia.

Art 2° O presidente e os diretores do Banco Central do
Brasil não poderão:

I - no exercício do mandato:

a) ter participação acionária, direta ou indireta, superior a
1% (um por cento) do capital votante, em instituições sob superviSão da
~11tarquia;
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b) por qualquer form~ e qualquer que seja a participação
acionária, direta ou indiretamente, deter o controle ou participar de bloco ou
grupo de controle de instituições sob supervisão da autarqui~

fi - após o exercício do mandato e no caso de exoneração
ou demissão, pelo período de 12 (doze) meses:

a) exercer, com ou sem vinculo empregatício, cargo ou
função em instituições privadas sob supervisão da autarquia ou em sociedades
a elas ligadas, inclusive em conselhos de qualquer natureza;

b) exercer, com ou sem vínculo empregatício, qualquer
atividade profissional vinculada. direta ou indiretamente, às instituições e
sociedades mencionadas na alínea anterior.

§ 10 Durante o período de impedimento de que trata o
inciso I1, deste artigo, o ex-presidente e ex-diretor do Banco Central do
Brasil poderão continuar prestando serviços a qualquer órgão da
administração pública da Uniãot em área atinente à sua qualificação
profissional, mediante remuneração equivalente à do cargo exercido.

§ 2° A remuneração de que trata o parágrafo anterior não
poderá ser percebida cumulativamente com qualquer outra paga pelos cofres
públicos, ressalvada a decorrente de aposentadoria e o direito de opção,
observado o teto constitucional

§. 3o Após o exercício de seu respectivo mandato, o
ex-dirigente do Banco Central do Brasil não poderá, pelo período de 12
(doze) meses, contados da data da exoneração ou demissão. adquirir ações.
cotas, debêntures, partes beneficiárias ou qualquer outro titulo
rep~esentattvo de capital ou interesse em quaisquer das instituições sob
supervisão da autarquia.

Art. 30 O presidente do Banco CentraI do Brasil
comparecerá à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, ao
fmal de cada ano legislativo, para prestar esclarecimentos sobre a condução
das políticas monetária e cambial.

Art. 4° O disposto no § 1°, incisos Il e li, do art. 10, desta
Lei Complementar, não se aplica aos atuais ocupantes dos cargos de
presidente e diretores do Banco Central do Brasil.

Art. 5° Para os fins previstos no art. 52, ll/, "d", da
Constituição Federal, o Presidente da República encaminhará ao Senado
Federal a documentação pertinente. acompanhada de declaração firmada

37



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 142/2004 

PRL 1 CFT => PLP 142/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 23 de 29 

 

  pelo interessado. sob as penas da lei, quanto ao preenchimento dos
requisitos previstos nesta Lei Complementar.

Art. 6° Verificada a inobservância de quaisquer
requisitos desta Lei Complementar para o exercício ou investidura no cargo
de presidente ou diretor do Banco Central do Brasil, bem como a violação de
dever legal, o Senado Federal, de oficio, revogará ou anulará·a aprovação
da indicação e remeterá os documentos comprobatórios ao Ministério
Público Federal para apuração do i//cito e promoção de responsabilidades.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões~ em ()~ de ~((.W de 1999.

Deputado MANOEL CASTRO
Relator
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COMWLEMENTACÃODEVOTO

Durante o processo de discussão do Substitutivo ao Projeto
de Lei Complementar n° 252/98. que está apenso ao PLC n° 200/89. a Comissão
de Fínanças e Tributação aprovou po~ unanimidade o parecer que propusemos na
reunião de l2 de maio do corrente áno.

Entretanto, a fase de discussão da matéria neste órgão
técnico foi muito proficua. tendo ensejado o surgimento de vários novos
elementos acerca do mérito da proposição em causa Destaca-se, dentre as
meritórias contribuições apresentadas pelos nobres Pares, a sugestão apresentada.
pejo D~putado Max Rosenmann, que se refere à diminuição do prazo de
prestação de contas do presidente do Banco Central ao Senado Fed.eraL
reduzindo-a de 1 ano para seis meses. Tal modificação nos parece válida, na
medida em que a Comissão de Finanç~ e Tributação aprovou o princípio do
mandato para os dirigentes do Banco Central que, por sua vez, implica

necessariamente numa maior responsabilidade e melhor prestação de contas
desses dirigentes para com o Poder Legislativo.

AssÍln, procedendo, então, ao reexame da matéria,
decidimos íncorporar ao nosso parecer a sugestão acima, no sentido de alterar a
parte final do art. 3°, do Substitutivo que apresentamos ao PLC nO 252/98.
detemtinando que "0 presidente do Banco Central do Brasil comparecerá à
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, ao jlna/ de cada·
semestre, para prestar esclarecimentos sobre a condução das po/(ticas'
monetária e cambial. li

Isto posto, somos favoráveis à aprovação do Substitutivo ao
Projeto de Lei Complementar n° 252, de 1998, com a nova redação que é dada
ao seu art. 3°:

''Art. 3° O presidente do Banco Central do Brasil
comparecerá à Comissão de Assuntos Econômicos do
Senado Federal, ao final de cada semestre, para prestar
esclarecimentos sobre a condução das polfticas monetária
e cambiaL"

Sala da Comissão, em 4t0 de maio de 1999.

LbJ
Deputado Manoel Castro
Relator
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  11I D PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje,

opinou, unanimemente, ressalvado o destaque, pela adequação financeira e

orçamentária do Projeto de Lei Complementar nO 200/89 e de seus apensados a,

quanto ao mérito, pela rejeição do Projeto e dos PLC's nOs 121/89, 205/89, 03191,

07195, 12/95, 16/95, 33/95, 40/95, 108/96, 109/96, apensados, e pela aprovação do

.PLC nO 252198, apensado, com Substitutivo, nos termos do parecer do relator,

Deputado Manoel Castro, com complementação de voto. Foi rejeitado, por maioria, o

destaque apresentado pela Bancada do PT.

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Veda Crusius, Presidente; Max

Rosenmann, Rodrigo Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Betinho Rosado,

Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, José Ronaldo, Mapoel Castro, Paes Landim, Antonio

Cambraia, Edinho Bez, Germano Rigotto, Milton Monti, Pedro Novais, Waldir Schmidt,

Custódio Mattos, Manoel Salviano, Roberto Brant, Carlito Merss, José Pimentel, Milton

Temer, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, Odelmo Leão, Zé índio, Basílio Villani, Félix·

Mendonça, Coriolano Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias, Marcos Cintra, Francisco

Garcia, Eunício Oliveira, Herculano Anghinetti, Luiz Carlos Hauly, José Lourenço e

Paulo Mourão.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1999.

putada Veda Crusius

Presidente
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SUBSTITUTIVO ADOTADO .. CFT

_ ,"Dispõe sobre os, ref/!:lisitos e
ImpedImentos para () exerclcio aos cargos
de J2residente e diretores do Banco Central
do Brasil'~

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O Banco Central do Brasil será administrado por 1
(um) presidente e 8 (oito) diretores, escolhidos dentre cidadãos brasileiros
que, cwnulativamente:

I - tenham idoneidade moral e reputação ilibada;

fi - possuam comprovádos conhecimentos nas áreas de
economia, finanças, contabilidade, direito ou administração;

fi - tenham 1O(dez) anos, no mínimo, de experiência em
atividades profissionais que exijam conhecimentos em quaisquer das áreas
mencionadas no inciso anterior,

IV - não estejam impedidos por lei especial, nem tenham
sido condenados pela prática de ato de improbidade administrativa, por crime
falimentar, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão,
contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o sistema financeiro
nacional, ou pena 'Criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
c~gos públicos;

v -não estejam inabilitados para o exercício de cargos d~
administração em instituições integrantes do sistema financeiro ou eni-\
companhias abertas:
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VI ~ não tenham sido declarados falidos ou insolventes
salvo se determinada, por decisão judicial definitiva, a extinção de s~
obrigações. nos termos da lei;

. . .. VII - não !e~ si~o respo~sabilizados, administrativa,
CIvil ou cnmmalrnent~p:la falen~Ia ou mso)venCla de quaisquer sociedades,
ou por atos ou OIllissoes prattcados na qualidade de controladores ou
administradores de instituições do sistema financeiro submetidas a regimes
especiais, ou cuja autorização tenha sido cassada.

§ 10 O presidente e os diretores do Banco Central do
Brasil:

I - serão nomeados pelo Presidente da República. após
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal;

II - terão mandato de 3 (três) ano~ permitida a
recondução, precedida de nova decisão do Senado Federal;

m - serão destituídos por iniciativa do Presidente da
República, precedida de autorização do Senado Federal, deliberada por
maioria absoluta de seus membros.

§ 2° Ocorrendo vacância de cargo, será nomeado
substituto para completar o mandato.

§ 3° A nomeação de pelo menos uin diretor deverá recair
sobre servidores do quadro próprio da autarquia.

Art. 2° O presidente e os diretores do Banco Central do
Brasil não poderão:

I - no exercício do mandato:

a) ter participação acionária, direta ou indireta, superior a
1% (um por cento) do capital votante, em instituições sob supervisão da
autarquia;

b) por qualquer forma, e qualquer que seja a participação
acionária, direta ou indiretamente, deter o controle ou participar de bloco ou
grupo de.controle de instituições sob supervisão da autarquiai
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II - após o exercício do mandato e no caso de exoneração
ou demissão, pelo período de 12 (doze) meses: .

_ ... _ a) e~ercer, com ou s~m vínculo empregatício, cargo ou
funçao em mstltulçoes pnvadas sob supefVlsão da autarquia ou em sociedades
a elas ligadas, inclusive em conselhos de qualquer natureza;

. . . b) e.xercer, co~ ou sem vínculo empregatício, qualquer
ati";ldade profiss.Ional vrnculada, direta ou indiretamente, às instituições e
socIedades mencIOnadas na alinea anterior.

. . . § 10 Duran.te o período de impedimento de que trata o
mCISO n, deste artigo, o ex-preSIdente e ex-diretor do Banco Central do Brasil

.poderão continuar prestando serviços a qualquer órgão da administração
pública da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante
remuneração equivalente à do cargo exercido.

§ 2° A remuneração de que trata o parágrafo anterior não
poderá ser percebida cumulativamente com qualquer outra paga pelos cofres
públicos, ressalvada a decorrente de ~posentadoria e o direito de opção,·
observado o teto constitucional.

§ 3° Após o exercício de seu respectivo mandato, o
ex-clirigente do Banco Central do Brasil não poderá. pelo período de 12 (doze)
meses, contados da ·data da exoneração ou demissão, ·adquirir ações, cotas,
debêntures, partes beneficiârias ou qualquer outro título representativo de
capital ou interesse em quaisquer das instituições sob supervisão da autarquia_

Art. 3° O presidente do Banco Central do Brasil
comparecerá à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, ao final
de cada semestre, para prestar esclarecimentos sobre a condução das politicas
monetária e cambial.

Art. 40 O disposto no § 10, incisos II e fi, do art. 10,
desta Lei Complementar, não se aplica aos atuais ocupantes dos cargos de
presidente e diretores do Banco Central do Brasil.

Art. 5° Para os fins previstos no art. 52, IIL "d", da
Constituição Federal, o Presidente da República encaminhará ao Senado
Federal a documentação pertinente, acompanhada de declaração firmada pelo
interessado~ sob as penas da lei, quanto ao preenchimento dos requisitos
previstos nesta Lei Complementar.

Art 6° Verificada a inobservância de quaisquer requisitos
desta Lei Complementar para o exercício ou investidura no cargo deA
presidente ou diretor do Banco Central do Brasil, bem como a violação d~l
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dever legal, o Senado Federal, de oficio, revogará ou anulará a aprovação da
indicação e remeterá os documentos comprobatórios ao Ministério Público
Federal para apuração do ilícito e promoção de responsabilidades.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1999.

D~ tada YEDA CRUSIUS
Presidente
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Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF

os: (17454/2005 )
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 348, DE 2006 

(Do Sr. Vander Loubet) 
 

Altera o art. 8º e parágrafos da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, que 
dispõe sobre a composição e o funcionamento do Conselho Monetário 
Nacional. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 67/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 67/1995 O PLP 348/2006, 
O PLP 205/2015 E O PLP 154/2021, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO 
PLP 142/2004. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No   , DE 2006
(Do Sr. VANDER LOUBET)

Altera o art. 8º e parágrafos da Lei nº
9.069, de 29 de junho de 1995, que dispõe
sobre a composição e o funcionamento do
Conselho Monetário Nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei modifica a composição do Conselho
Monetário Nacional e dispõe sobre o seu funcionamento.

Art. 2º O caput e os parágrafos do art. 8º da Lei nº 9.069,
de 29 de junho de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a ser integrado
por dezoito membros, a seguir designados:
I – três representantes da coordenação e integração das
ações do Governo: Ministro da Casa Civil, Ministro do
Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministro da
Secretaria de Relações Institucionais;
II – três representantes das metas de ajuste fiscal e
estabilidade monetária: Ministro da Fazenda, Presidente
do Banco Central e Secretário do Tesouro Nacional;
III – seis representantes das metas econômicas de
desenvolvimento: Ministro do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior, Ministro da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, Ministro da Integração Nacional e
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Presidentes do Banco do Brasil, da Caixa Econômica
Federal e do BNDES;
IV – dois representantes das metas de redução das
desigualdades sociais: Ministro do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome e Ministro do Trabalho e
Emprego;
V – quatro representantes de confederações nacionais
patronais e de trabalhadores, escolhidos pelo Presidente
da República, após aprovação do Senado Federal, com
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos.
§ 1º A Presidência do Conselho será exercida por um dos
integrantes designados no inciso I e a secretaria, por um
dos integrantes designados no inciso II.
§ 2º O Conselho Monetário Nacional deliberará mediante
resolução, por maioria de votos, com a presença de no
mínimo sete membros, cabendo ao seu Presidente o voto
de qualidade em caso de empate.
§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar outras
autoridades ou representantes da sociedade civil
organizada, para participarem das reuniões, não lhes
sendo permitido o direito a voto.
§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por
mês e, extraordinariamente, sempre que for convocado
por qualquer dos membros referidos nos incisos I e II.
§ 5º O Presidente da República, através de Decreto,
poderá mudar a composição dos membros mencionados
nos incisos I, III e IV, inclusive reduzindo o seu
quantitativo.
§ 6º O Regimento Interno do Conselho Monetário
Nacional será aprovado por Decreto do Presidente da
República, no prazo máximo de 30 dias, contados da
publicação desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Quando da estruturação do Sistema Financeiro Nacional,
por meio da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, o Conselho Monetário
Nacional foi criado composto por nove membros: além do Ministro da Fazenda
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e dos Presidentes do Banco do Brasil e do BNDES (então BNDE), SEIS
MEMBROS NOMEADOS PELO Presidente da República, após aprovação do
Senado Federal, escolhidos dentre brasileiros de ilibada reputação e notória
especialização em assuntos econômico-financeiros, com mandato de seis
anos, podendo ser reconduzidos. Posteriormente, pela Lei nº 5.362, de 30 de
novembro de 1967, foi acrescido um membro, passando, pois, o Conselho a
contar dez integrantes.

Muito embora esse colegiado sofresse críticas, por sua
amplitude e morosidade na tomada de decisões, há que se registrar que,
naquela época, os acertos foram certamente muito maiores que os erros.

Na esteira da Medida Provisória que instituiu o Plano Real
– convertida na Lei nº 9.069, de 1995 -, sob o pretexto da necessidade de
concentrar o poder decisório em poucas mãos, o Conselho teve sua
composição drasticamente reduzida: na prática, um membro, pois o Presidente
do Banco Central embora com status de Ministro, é dirigente de autarquia
vinculada ao Ministério da Fazenda, cujo Ministro, por ter o voto de minerva,
pode impor sua vontade ao Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Durante os últimos dez anos, sob a tutela do FMI e o
disfarce do processo de globalização, submetemo-nos, em todo o continente
latino-americano, à supremacia do sistema financeiro e sofremos o impacto das
altas taxas de juros e das tarifas exorbitantes. Os recordes sucessivos dos
lucros bancários são a evidência deste ciclo de dominação. O interesse privado
desses banqueiros se sobrepôs às políticas sociais e às metas finalísticas de
qualquer governo.

Superávits primários crescentes e recordes privaram-nos
de reduzir a miséria e promover mais igualdade, aniquilaram a infra-estrutura e
não impediram que se chegasse a uma dívida pública mobiliária de cerca de
R$ 1 trilhão! Todo esse esforço, entretanto, não é sequer suficiente para pagar
os juros da dívida, cuja parcela rolada se incorpora ao principal, acarretando
mais juros.

Que os credores pressionem nossos governos a pagarem
e garantirem seus créditos, isto responde aos seus interesses. Mas não se
pode admitir que os banqueiros, representados pelo COPOM, determinem as
taxas que lhes são mais convenientes, na contramão do que é prioritário e
urgente para a população.
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Um dos instrumentos para promover essa mudança de
enfoque e essa retomada da soberania é a ampliação e maior
representatividade do Conselho Monetário Nacional, neutralizando as ações da
tecnocracia e reforçando os interesses do setor produtivo e dos trabalhadores
nacionais.

Esta proposição estará associada a um outro projeto de
lei, só que complementar, transferindo a competência para a fixação da SELIC
do COPOM para o CMN, que compatibilizaria as metas de austeridade
monetária com as necessidades de desenvolvimento do País. A nova
composição do Conselho certamente refletiria um quadro de forças bem
diferente do hermético COPOM, estaria dotado de maior sensibilidade social e
teria mais habilidade política para conduzir assuntos de tanta relevância, que
não podem ser tratados apenas sob a ótica estritamente técnica – ou
tecnocrática – com que a matéria tem sido conduzida nos últimos anos.

Neste sentido, contamos com a compreensão e o apoio
dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em         de                de   2006.

Deputado VANDER LOUBET
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, Estabelece as Regras e 

Condições de Emissão do REAL e os Critérios 

para Conversão das Obrigações para o REAL, 

e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA AUTORIDADE MONETÁRIA  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

II - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento; 

III - Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum dos demais membros. 

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes sendo 

permitido o direito de voto. 

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do Conselho. 

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por 

decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei. 

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do 

Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data. 

 

Art. 9º É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da 

Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros: 

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil; 

II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários; 

III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento e Orçamento; 

IV - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda. 

§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será 

aprovado por decreto do Presidente da República. 
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*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de 

maio de 1998, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º  Os arts. 8º e 9º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art. 8º  

................................................................................................................ 

 

..........................................................................................................................

..... 

 

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

 

..................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 9º  

................................................................................................................ 

 

..........................................................................................................................

..... 

 

III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 

 

...................................................................................................................." 

(NR) 

 

        Art. 4º  A Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 31.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.143-36, de 24 de agosto de 2001. 
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Art. 32.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 33.  Revogam-se o § 1º do art. 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 

13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1º, 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 7.998, de 

11 de janeiro de 1990; o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do 

art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

a Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1º da Lei nº 9.112, de 10 de 

outubro de 1995; o art. 3º da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3º e 4º do art. 7º, os 

arts. 9º, 10, os §§ 2º, 3º e 4º do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o 

parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio 

de 1998; os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória nº 

2.143-36, de 24 de agosto de 2001. 

 

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Johaness Eck 

Geraldo Magela da Cruz Quintão 

Bernardo Pericás Neto 

Eliseu Padilha 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 

Paulo Renato Souza 

Francisco Dornelles 

José Serra 

Sérgio Silva do Amaral 

José Jorge 

Martus Tavares 

Pimenta da Veiga 

Roberto Brant 

Francisco Weffort 

Ronaldo Mota Sardenberg 

José Sarney Filho 

Carlos Melles 

Ramez Tebet 

José Abrão 

Pedro Parente 

Alberto Mendes Cardoso 

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

Gilmar Ferreira Mendes 

A. Andrea Matarazzo 

Anadyr de Mendonça Rodrigues 

 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 142/2004 

 

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído: 

I - do Conselho Monetário Nacional; 

II - do Banco Central do Brasil; 

III - do Banco do Brasil S.A.; 

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas. 

  

CAPÍTULO II  

 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL  

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito, como previsto nesta Lei, objetivando o progresso econômico 

e social do País.  

 Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará: 

I - adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento; 

II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos 

inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões ecônomicas e 

outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais; 

III - regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 

País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira; 

IV - orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, 

quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis 

ao desenvolvimento harmônico da economia nacional; 

V - propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, 

com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos; 

VI - zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; 

VII - coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida 

pública, interna e externa.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.362, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1967 
 

Modifica artigos da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964 que dispõe sôbre a Política e 

as Instituições Monetárias, Bancárias e 

Creditícias, cria o Conselho Monetário 

Nacional e dá outras providências.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art 1º Os arts. 6º e 14 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passam a vigorar 
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com a seguinte redação, mantidos os respectivos parágrafos:  

 

"Art. 6º O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes 

membros:  

 

I - Ministro da Fazenda que será o Presidente;  

 

II - Presidente do Banco do Brasil S. A.;  

 

III - Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  

 

IV - Sete (7) membros nomeados pelo Presidente da República, após 

aprovação do Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada 

reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros, com 

mandato de sete (7) anos, podendo ser reconduzidos."  

 

"Art. 14º. O Banco Central do Brasil será administrado por uma Diretoria de 

cinco (5) membros, um dos quais será o Presidente, escolhidos pelo Conselho 

Monetário Nacional dentre seus membros mencionados no inciso IV do art. 

6º desta Lei."  

 

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de novembro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto  

 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 261, DE 2007 
(Do Sr. Silvinho Peccioli) 

 
Dispõe sobre o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 200/1989 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 200/1989 O PLP 
261/2007, O PLP 262/2007 E O PLP 281/2008, E, EM SEGUIDA, 
APENSE-OS AO PLP 142/2004. 
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PLP 261/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 14 

 

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        , DE 2007 

(Do Sr. Silvinho Peccioli)  

Dispõe sobre o Conselho Monetário 
Nacional e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei complementar tem o objetivo de disciplinar 
a nova composição do Conselho Monetário Nacional (CMN), bem como definir 
suas competências e atribuições. 

Art. 2º  O Conselho Monetário Nacional terá por objetivos 
principais defender a poupança popular e promover a estabilidade, a solvência 
e o bom funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, cabendo-lhe: 

I -  regular e coordenar a atuação das entidades oficiais 
de supervisão e fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 

II - regular o funcionamento do Sistema Financeiro 
Nacional em consonância com os objetivos de uma moeda estável e do 
equilíbrio do balanço de pagamentos; 

III - estimular a formação de poupança e a adequada 
oferta de crédito; 

IV - promover a eficiência do Sistema Financeiro Nacional 
e o aperfeiçoamento das instituições e instrumentos financeiros nacionais; 
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V - promover as condições necessárias ao bom 
funcionamento e a expansão dos mercados de capitais, de seguros, de 
previdência privada e de capitalização e sua integração no processo 
econômico e social do País. 

Art. 3º  O Conselho Monetário Nacional será composto 
por: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de 
Presidente; 

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, na qualidade de vice-presidente; 

III – Ministro de Estado-Presidente do Banco Central do 
Brasil (BCB); 

IV – Presidente do Banco do Brasil S.A; 

V – Presidente da Caixa Econômica Federal; 

VI – Presidente do Banco da Amazônia S.A (BASA); 

VII - Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S.A; 

VIII - Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES); 

IX - três membros, com mandatos de quatro anos, que 
serão nomeados pelo Presidente da República, na forma do art. 6º desta lei 
complementar, sendo preferencialmente cada um deles escolhidos entre 
aqueles indicados: 

a) pelas confederações representativas do setor 
produtivo reconhecidas por lei; 

b) pelas centrais representativas dos trabalhadores ou 
confederações sindicais reconhecidas por lei; 
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c) pelo Conselho Federal de Economia. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional reunir-se-á em 
Brasília, Distrito Federal, ordinariamente, quatro vezes por ano, ou, 
extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou de três de seus 
outros membros. 

§ 2º As decisões colegiadas tomadas no âmbito das 
reuniões do CMN, devidamente fundamentadas em seus aspectos técnicos e 
econômicos, serão divulgadas ao público por intermédio de ata. 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional decidirá por maioria 
de votos, presentes a maioria absoluta de seus membros, vedada ao 
presidente qualquer decisão "ad referendum" do colegiado. 

§ 4º O Presidente participará da votação e, em caso de 
empate, proferirá voto de qualidade. 

§ 5º Os presidentes da Comissão de Finanças e 
Tributação, da Câmara dos Deputados, e da Comissão de Assuntos 
Econômicos, do Senado Federal, terão assento nas reuniões do CMN, sem 
direito a voto. 

§ 6º É obrigatória a manifestação prévia das Comissões 
Consultivas Temáticas, de que trata o art. 4º, III, desta Lei Complementar, nas 
decisões do CMN, quando envolverem mudanças nos seus campos temáticos, 
ressalvadas as matérias que requeiram sigilo, a critério do Presidente do CMN. 

Art. 4º  Deverão atuar junto ao Conselho Monetário 
Nacional, na forma do regulamento aprovado pelo próprio Conselho: 

I - Secretaria-Executiva; 

II - Comissão de Recursos do Sistema Financeiro; 

III - Comissões Consultivas Temáticas. 
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§ 1º Por designação do Presidente do Conselho, caberá a 
um dos conselheiros, de que trata o inciso IX do art. 3º desta lei complementar, 
secretariar o Conselho Monetário Nacional; ao outro conselheiro presidir a 
Comissão de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; e ao terceiro, 
coordenar o funcionamento das Comissões Consultivas Temáticas. 

§ 2º Caberá à Secretaria-Executiva a coordenação 
administrativa do Conselho, nos termos de seu regulamento, bem como tornar 
públicas as decisões do órgão colegiado. 

§ 3º Caberá à Comissão de Recursos do Sistema 
Financeiro julgar, em última instância administrativa, os recursos interpostos 
contra decisões do Banco Central do Brasil (BCB), Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) e da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 

§ 4º O regulamento a que se refere o caput poderá 
reservar matérias sobre cujos recursos caberá ao Conselho Monetário Nacional 
decidir, em substituição à Comissão de Recursos do Sistema Financeiro, não 
se dispensando porém a manifestação desta no processo.    

§ 5º  A Comissão de Recursos do Sistema Financeiro 
será composta do Presidente e 6 (seis) membros, cabendo a cada membro do 
Conselho Monetário Nacional indicar um representante, à exceção dos 
conselheiros de que trata o inciso IX do art. 3º desta lei complementar. 

§ 6º A Comissão de Recursos do Sistema Financeiro 
reunir-se-á ordinariamente na terceira semana de cada mês ou, 
extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou da maioria de seus 
membros. 

§ 7º As Comissões Consultivas Temáticas serão 
constituídas por representantes de instituições ou de entidades representativas 
de instituições que compõem o Sistema Financeiro Nacional, e representantes 
de instituições ou entidades que tenham notória especialização ou interesse no 
tema da respectiva Comissão temática, nos termos de regulamentação a ser 
aprovada pelo Conselho Monetário Nacional. 
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§ 8º Os conselheiros de que tratam os incisos IV a VIII do 
art. 3º desta lei complementar indicarão o Presidente das Comissões 
Temáticas organizadas nas suas respectivas áreas de competência. 

§ 9º As Comissões de que trata este artigo, bem como a 
Secretaria-Executiva, funcionarão sob a responsabilidade do Ministério da 
Fazenda, com funcionários cedidos pelo BCB, CVM, SUSEP, pelas Instituições 
Financeiras Públicas Federais e pelo próprio Ministério da Fazenda. 

Art. 5º  Compete ao Conselho Monetário Nacional: 

I - coordenar a supervisão e fiscalização das instituições 
do Sistema Financeiro Nacional. 

II - regular a constituição, a organização e o 
funcionamento das instituições autorizadas a funcionar nos segmentos sob a 
supervisão do Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários e 
Superintendência de Seguros Privados e Secretaria de Previdência 
Complementar, dispondo especialmente sobre: 

a) capital social e patrimônio líquido mínimos para o 
funcionamento das instituições financeiras e do mercado de valores mobiliários, 
inclusive a forma de sua realização; 

b) capital social, patrimônio líquido, margem de solvência, 
fundo de garantia e os critérios de formação de provisões técnicas e fundos 
especiais das instituições de seguro, resseguro, de previdência privada e de 
capitalização; 

c) fusão, incorporação, cisão e transferência de controle 
acionário das instituições referidas nas alíneas anteriores; 

d) operações que poderão realizar entre si, inclusive as 
instituições sob o mesmo controle societário ou pertencentes ao mesmo grupo 
econômico; 

e) regras e restrições para o funcionamento de 
instituições do Sistema Financeiro Nacional pertencentes a grupos econômicos 
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que operam simultaneamente em mais de um segmento do sistema financeiro 
ou em atividades não financeiras; 

f) critérios e requisitos para a abertura, no País e no 
exterior, de agências, escritórios de representação e outras dependências; 

g) requisitos para o exercício de cargos de administração 
e de funções em órgãos consultivos, fiscais e assemelhados; 

h) percentagem máxima dos recursos que poderão ser 
aplicados junto a um mesmo cliente, a sociedades controladas, coligadas ou 
sob o mesmo controle societário; 

i) índices e outras condições sobre encaixes, 
imobilizações, participações societárias e demais relações patrimoniais; 

j) princípios e critérios de contabilidade, auditoria e atuária 
a serem observados, periodicidade de levantamento de demonstrações 
financeiras e de fornecimento de informações e documentos às entidades de 
supervisão e fiscalização e ao público; 

III - regular os procedimentos obrigatórios, observada a 
legislação vigente, que deverão ser adotados pelas entidades de supervisão e 
fiscalização para fazer cumprir as disposições relativas ao capital social e 
patrimônio líquido mínimos das instituições autorizadas a funcionar no Sistema 
Financeiro Nacional, de forma que: 

a) seja apresentado um plano de recuperação caso o 
capital social e patrimônio líquido da instituição esteja eventualmente abaixo do 
mínimo estabelecido, ficando vedada a expansão das operações ativas e 
passivas da instituição enquanto não for aprovado o referido plano pelo órgão 
regulador e fiscalizador; 

b) seja decretada a intervenção e promovida a mudança 
no controle societário, sob qualquer forma admitida em lei, da instituição que 
esteja eventualmente com capital social e patrimônio líquido abaixo de 60% 
(sessenta por cento) do mínimo estabelecido; 
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c) seja promovida a liquidação da instituição que esteja 
eventualmente com capital e patrimônio líquido abaixo de 20% (vinte por cento) 
do mínimo estabelecido; 

IV - regular as operações creditícias em todas as suas 
formas e modalidades, inclusive as operações em moeda estrangeira; 

V - determinar o recolhimento ao Banco Central do Brasil 
de quantias não aplicadas em conformidade com as instruções relativas à 
política creditícia, podendo decidir sobre a remuneração das quantias 
recolhidas; 

VI - regular as transferências de recursos financeiros, 
inclusive por via eletrônica, pelas instituições autorizadas a funcionar no 
mercado financeiro, podendo estabelecer os casos em que estas operações 
deverão ser obrigatoriamente informadas ao Banco Central do Brasil; 

VII - regular o funcionamento dos mercados de 
derivativos e de liquidação futura, incluindo as atividades das entidades que os 
administrem ou que deles participem; 

VIII - regular as operações de câmbio em todas as suas 
modalidades, podendo estabelecer limites, taxas, prazos e quaisquer outras 
condições; 

IX - regular as operações de seguro, resseguro, 
capitalização e previdência privada, dispondo em especial sobre: 

a) características gerais dos contratos e dos planos de 
seguro, resseguro, previdência privada e capitalização; 

b) aplicação das reservas técnicas; 

c) resseguro, co-seguro e retrocessão; 

d) seguros obrigatórios; 
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X - estabelecer as diretrizes e condições para a 
realização de operações de seguro e resseguro no exterior; 

XI - regular a atividade dos corretores de seguros, de 
capitalização e de previdência privada; 

XII - fixar critérios restritivos da transferência de poupança 
de regiões com renda inferior à média nacional para outras de maior 
desenvolvimento; 

XIII - regular a taxa de fiscalização devida pelas 
instituições do Sistema Financeiro Nacional às entidades de supervisão e 
fiscalização, podendo determinar que até 20% (vinte por cento) dessa taxa seja 
recolhida em favor do próprio Conselho Monetário Nacional, para seu custeio 
ou redistribuição em investimentos, treinamentos aos servidores e custeios 
prioritários das entidades supervisão e fiscalização; 

XIV - decidir sobre os recursos referentes às matérias 
reservadas à sua decisão, na forma do regulamento da Comissão de Recursos 
do Sistema Financeiro. 

XV -  definir os tipos de instituição financeira que poderão 
exercer atividades no mercado de valores mobiliários, bem como as espécies 
de operação que poderão realizar e de serviços que poderão prestar nesse 
mercado; 

XVI - definir a especialização de operações ou serviços a 
ser observada pelas sociedades que operam no mercado de valores 
mobiliários, e as condições em que poderão cumular espécies de operações ou 
serviços; 

 XVII - regular a prestação de contas anual do Banco 
Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários, da Superintendência de 
Seguros Privados e da Secretaria de Previdência Complementar, relativamente 
às suas atividades de supervisão e fiscalização; 

XVIII - aprovar os orçamentos e a prestação de contas 
das entidades de supervisão e fiscalização do sistema financeiro nacional. 
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§ 1º Para os bancos comerciais e demais instituições de 
maior porte, o Conselho Monetário Nacional poderá regular também os 
procedimentos e sistemas gerenciais de controle, de forma que sejam 
adequadamente cumpridas e fiscalizadas as leis e regulamentações do 
funcionamento dessas instituições. 

§ 2º Em relação às instituições financeiras e demais 
sociedades autorizadas a explorar simultaneamente operações ou serviços no 
mercado de valores mobiliários e nos mercados sujeitos à fiscalização do 
Banco Central do Brasil, as atribuições da CVM serão limitadas às atividades 
submetidas ao regime da presente Lei Complementar, e serão exercidas sem 
prejuízo das atribuições daquele. 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o 
disposto no parágrafo anterior, assegurando a coordenação de serviços entre o 
Banco Central do Brasil e a CVM. 

§ 4º A prestação de contas anual de que tratam os incisos 
XVII e XVIII deste artigo deverá ser encaminhada ao Presidente da República, 
à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, até a primeira quinzena do 
mês de fevereiro do ano seguinte, acompanhada da prestação de contas do 
próprio Conselho Monetário Nacional, devendo conter:  

I - avaliação da situação do sistema financeiro nacional 
no ano anterior e as principais políticas e medidas adotadas no período; 

II - relatórios administrativos sobre as principais 
atividades desenvolvidas pelo Conselho Monetário Nacional e pelos órgãos de 
supervisão e fiscalização; 

III - relatórios sobre as falências, liquidações e outros 
regimes especiais decretados junto a instituições do sistema financeiro 
nacional.  

Art. 6º  Os membros do Conselho Monetário Nacional, 
mencionados no inciso IX do art. 3º desta lei complementar, serão nomeados 
pelo Presidente da República dentre cidadãos brasileiros que preencham os 
seguintes requisitos e condições: 
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I - idoneidade moral e reputação ilibada; 

II - mais de 5 (cinco) anos de experiência em atividades 
profissionais que exijam conhecimento nas áreas de administração, 
contabilidade, direito, economia ou finanças. 

§ 1º Os membros do CMN, mencionados no caput deste 
artigo, terão mandato de 4 (quatro) anos, obedecidas as seguintes condições: 

I - nomeação pelo Presidente da República, após 
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal, em votação secreta, 
precedida de argüição pública; 

II - exoneração pelo Presidente da República, em 
decorrência de pedido de dispensa formulado pelo interessado; 

III - demissão pelo Presidente da República, após 
autorização do Senado Federal, que decidirá, em votação secreta, baseado em 
solicitação fundamentada, assegurada ao dirigente oportunidade de 
esclarecimento e defesa em sessão pública; 

IV - recondução por uma única vez, como dirigente ou 
membro do órgão para o qual foi nomeado. 

§ 2º Ocorrida a vacância de cargo previsto no caput deste 
artigo, o Presidente da República submeterá o nome do substituto à apreciação 
do Senado Federal , no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a fim de completar o 
mandato vago. 

§ 3º Os membros do CMN de que trata o art. 3º, IX, desta 
lei complementar, não poderão: 

I - exercer qualquer outro cargo, emprego ou função, 
público ou privado, mesmo que não remunerado, exceto o de professor; 

II - manter participação acionária, direta ou indireta, em 
instituição do Sistema Financeiro que esteja sob a supervisão ou fiscalização 
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do órgão em que são membros ou dirigentes, incompatibilidade que se estende 
aos parentes até o terceiro grau; 

III - após o exercício do mandato, ou da exoneração a 
pedido, por um período de 06 (seis meses), participar do controle acionário ou 
exercer qualquer atividade profissional, direta ou indiretamente, com ou sem 
vínculo empregatício, junto a instituições do Sistema Financeiro Nacional. 

§ 4º Durante o impedimento de que trata o inciso III do 
parágrafo anterior, fica assegurado aos ex-dirigentes que cumpriram 
integralmente o mandato, ou que se afastaram por incapacidade física ou 
psicológica, comprovada mediante laudo de junta médica oficial, o 
recebimento, em caráter pessoal e intransferível, dos proventos do cargo 
exercido, salvo na hipótese de ocupar novo cargo ou função pública. 

Art. 7º  É vedado a todos os membros do Conselho 
Monetário Nacional: 

I - intervir em qualquer matéria em que tiver interesse 
conflitante com os objetivos do órgão em que exerce a função, bem como 
participar de deliberação que a respeito tomarem os demais membros do 
órgão, cabendo-lhe dar-lhes ciência e fazer constar em ata a natureza e 
extensão de seu impedimento; 

II - valer-se de informação à qual tenha acesso 
privilegiado em razão do exercício do cargo, relativa a fato ou ato relevante não 
divulgado ao mercado, ou dela se utilizar para obter, para si ou para outrem, 
vantagem de qualquer natureza; 

III - os dirigentes e membros relacionados no caput deste 
artigo guardarão sigilo sobre as informações relativas às matérias em exame, 
até sua divulgação ao público.  

Art. 8º  O Conselho Monetário Nacional encaminhará à 
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, na primeira quinzena de 
dezembro de cada ano, seu plano de metas para o exercício seguinte, 
destacando as metas e prioridades das entidades de supervisão e fiscalização. 

65



66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 142/2004 

PLP 261/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 12 de 14 

 

  

12 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Monetário 
Nacional comparecerá às Comissões de Finanças e Tributação e de Assuntos 
Econômicos, respectivamente da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal,  ao início de cada ano legislativo, para debater as matérias de que 
trata o caput deste artigo, bem como para prestar esclarecimentos sobre sua 
prestação de contas. 

Art. 9º  Ficam revogados os arts. 2º a 7º da Lei nº 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 10 . Esta lei complementar entrará em vigor a partir 
de 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente existem vários projetos de leis 
complementares em trâmite nesta Casa com o objetivo comum de 
regulamentar o art. 192 da Constituição Federal. Entretanto, a nosso ver, 
nenhum consegue abranger todo o escopo da reestruturação comandada pelo 
citado artigo, detendo-se ora no âmbito das instituições financeiras, ora no 
mercado de seguros, e muitos em aspectos mais pontuais, como os critérios 
para a indicação do presidente e diretores do Banco Central do Brasil. 

Nosso entendimento é que, embora contenham 
dispositivos valiosos para a regulamentação pretendida, muitos projetos pecam 
pelo excesso de querer ampliar demais o espectro de abrangência. Em razão 
disso, decidimos nos concentrar na elaboração de uma proposição cujo 
enfoque se dê na regulamentação de um novo desenho para o Conselho 
Monetário Nacional. 

Desse modo, estamos propondo uma nova composição 
para o Conselho Monetário Nacional, órgão de cúpula do Sistema, com amplos 
poderes de regulação sobre os mercados bancário, de capitais, de seguros e 
resseguros, de capitalização e de previdência privada. 
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Note-se que este novo Conselho Monetário Nacional 
agrega as competências de diversos órgãos reguladores atuais, cuja ação 
fragmentada certamente deve ter motivado o constituinte de 1988 a 
estabelecer o mandamento contido no referido artigo, determinando a 
reestruturação do sistema financeiro nacional.  

O Conselho Monetário Nacional - CMN será formado por 
onze membros: os ministros da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, os cinco presidentes dos bancos oficiais, o Ministro-Presidente do 
Banco Central e três membros escolhidos pelo Presidente da República entre 
cidadãos de reputação ilibada e reconhecida competência em matéria 
financeira, que exercerão concomitantemente a Secretaria-Executiva do 
Conselho, a presidência da Comissão de Recursos do Sistema Financeiro e a 
coordenação das Comissões Temáticas. 

A Secretaria-Executiva do CMN terá por objetivo dar-lhe o 
necessário suporte administrativo e dar publicidade às suas decisões; a 
Comissão de Recursos do Sistema Financeiro, em substituição ao atual 
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro, terá a incumbência de julgar, em 
última instância administrativa, os recursos contra decisões das entidades de 
supervisão e fiscalização; e as Comissões Temáticas, a serem constituídas na 
forma do Regimento Interno do CMN, terão por finalidade prestar 
assessoramento técnico e apresentar a visão dos diversos segmentos do 
mercado financeiro sobre as matérias que lhe dizem respeito. 

 À exceção dos ministros e presidentes de bancos 
oficiais, que representam o poder político no Conselho, os demais membros 
terão mandatos de quatro anos, escalonados no tempo, para que o Presidente 
da República possa, no curso de sua gestão, fazer as indicações que lhe 
parecerem adequadas, sem contudo romper com a continuidade administrativa 
do CMN. 

Os membros do CMN, à exceção dos Ministros de Estado 
e presidentes dos bancos oficiais, somente perderão seus mandatos por 
exoneração a seu pedido e por demissão pelo Presidente da República, após 
autorização do Senado Federal. 

Este modelo institucional, porém, não eleva o CMN à 
condição de autonomia absoluta. Dentro do princípio democrático dos pesos e 
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contrapesos, é instituída a apresentação, às duas Casas do Congresso 
Nacional, de plano de metas e prioridades e de prestação de conta, pelo 
Presidente do Conselho Monetário Nacional, em nome de todas as instituições 
sob sua coordenação. 

Além disso, o Presidente do Conselho Monetário Nacional 
comparecerá às Comissões de Finanças e Tributação e de Assuntos 
Econômicos, respectivamente da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal,  ao início de cada ano legislativo, para debater as matérias relativas 
ao plano de metas, bem como para prestar esclarecimentos sobre sua 
prestação de contas. 

Com estas sugestões, esperamos contar com o apoio de 
nossos ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei complementar que 
trará uma maior segurança e credibilidade ao nosso sistema financeiro. 

Sala das Sessões, em         de dezembro de 2007. 

Deputado SILVINHO PECCIOLI    
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 

que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o 

integram.  
*Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003. 

I -(Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÃO GERAL  

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL  
 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito, como previsto nesta Lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

 

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará: 

I - adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento; 

II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos 

inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões ecônomicas e 

outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais; 

III - regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 

País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira; 

IV - orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, 

quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis ao 

desenvolvimento harmônico da economia nacional; 

V - propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, 

com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos; 

VI - zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; 

VII - coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida 

pública, interna e externa.  
 

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes estabelecidas 

pelo Presidente da República: 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.045, de 15 de maio de 1974. 

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado) as quais ficarão na prévia 

dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo 

Banco Central do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos termos do art. 

49 desta Lei: 

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, autorizar o Banco Central do Brasil a 

emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de pagamento existentes a 

31 de dezembro do ano anterior, para atender às exigências das atividades produtivas e da 

circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar autorização do Poder Legislativo, 

mediante mensagem do Presidente da República, para as emissões que, justificadamente, se 

tornarem necessárias além daquele limite. 

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas atividades 

o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se fizerem 

indispensáveis, solicitando imediatamente, através de mensagem do Presidente da República, 

homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas. 

II - Estabelecer condições para que o Banco Central do Brasil emita papel-moeda 



71 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 142/2004 

(Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem como as normas 

reguladoras do meio circulante. 

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central do Brasil, 

por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e crédito. 

IV - Determinar as características gerais (Vetado) das cédulas e das moedas. 

V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e 

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira. 
* Item V com redação determinada pelo Decreto-lei nº 581, de 14 de maio de 1969. 

VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações creditícias 

em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte 

das instituições financeiras. 

VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta Lei com a de investimentos do 

Governo Federal. 

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 

atividades subordinadas a esta Lei, bem como a aplicação das penalidades previstas. 

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e 

qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, 

inclusive os prestados pelo Banco Central do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos 

financiamentos que se destinem a promover: 

- recuperação e fertilização do solo; 

- reflorestamento; 

- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais; 

- eletrificação rural; 

- mecanização; 

- irrigação; 

- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias. 

X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições financeiras 

poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas. 

XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e 

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras. 

XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas 

instituições financeiras. 

XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a 2 (dois) anos, o capital mínimo 

das instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a localização 

de suas sedes e agências ou filiais. 

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos 

depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de subscrição 

de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida Pública Federal, 

seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central do 

Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional determinar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; - das 

prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras; 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições fixadas 

pelo Conselho Monetário Nacional. 
* Item XIV com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.959, de 14 de setembro de 1982. 

XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas a dedução dos depósitos 

de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem como dos 

das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se refere o inciso 

anterior. 

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês 
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subseqüente, relatório e mapa demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios 

(Vetado). 

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições, as operações de 

redescontos e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e 

privadas de natureza bancária. 

XVIII - Outorgar ao Banco Central do Brasil o monopólio das operações de câmbio 

quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias razões para 

prever a iminência de tal situação. 

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central do Brasil em suas 

transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado. 

XX - Autorizar o Banco Central do Brasil e as instituições financeiras públicas 

federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis emitidos ou de 

responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado. 

XXI - Disciplinar as atividades das bolsas de valores e dos corretores de fundos 

públicos. 

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, para 

preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta Lei. 

XXIII - Fixar, até 15 (quinze) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, o 

limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão recolhidos ao 

Banco Central do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o Conselho estabelecer. 

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central do Brasil e 

fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e vantagens de seus 

funcionários, servidores e diretores, cabendo ao presidente deste apresentar as respectivas 

propostas. 

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central do Brasil. 

XXVII - Aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e 

decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma e 

prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da competência 

do Tribunal de Contas da União. 
* Item XXVII com redação dada pelo Decreto-lei nº 2.376, de 25 de novembro de 1987. 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas 

vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a 

bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se. 

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de 

empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento do 

disposto no art. 63, II, da Constituição Federal. 

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do 

art. 7º desta Lei. 

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps, 

fixando limites, taxas, prazos e outras condições. 

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 

sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 

sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. 
* Item XXXII com redação determinada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21 de novembro de 1986. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no 

inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central do Brasil recuse autorização 

para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de conveniências de ordem 

geral. 

§ 2º Competirá ao Banco Central do Brasil acompanhar a execução dos orçamentos 
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monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando as sugestões que 

considerar convenientes. 

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento 

(Vetado) de igual montante em cédulas. 

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou 

entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários. 

§ 5º Nas hipóteses do art. 4º, I, e do § 6º do art. 49 desta Lei, se o Congresso 

Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades responsáveis 

serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 

de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no ano 

anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para cumprimento dos 

objetivos estabelecidos nesta Lei, justificando, destacadamente, os montantes das emissões de 

papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das atividades produtivas. 

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da 

política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente 

com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e 

fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, quanto à execução, 

nos termos desta Lei, revogadas as disposições especiais em contrário.  

 

Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entendem-se de 

responsabilidade de seu presidente para os efeitos do art. 104, I, b, da Constituição Federal e 

obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia mista, nas 

atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais. 
 

Art. 6º O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes membros: 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.362, de 30 de novembro de 1967. 

I - Ministro da Fazenda, que será o presidente; 

II - presidente do Banco do Brasil S.A.; 

III - presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

IV - sete membros nomeados pelo Presidente da República, após aprovação do 

Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 

assuntos econômicos-financeiros, com mandato de 7 (sete) anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, com a 

presença, no mínimo, de seis membros, cabendo ao presidente também o voto de qualidade. 

§ 2º Poderão participar das reuniões do Conselho Monetário Nacional (Vetado) o 

Ministro da Indústria e do Comércio e o Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia, 

cujos pronunciamentos constarão obrigatoriamente da ata das reuniões. 

§ 3º Em suas faltas ou impedimentos, o Ministro da Fazenda será substituído, na 

presidência do Conselho Monetário Nacional, pelo Ministro da Indústria e do Comércio, ou, na 

falta deste, pelo Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia. 

§ 4º Exclusivamente motivos relevantes, expostos em representação fundamentada 

do Conselho Monetário Nacional, poderão determinar a exoneração de seus membros referidos 

no inciso IV deste artigo. 

§ 5º Vagando-se cargo com mandato o substituto será nomeado com observância 

do disposto no inciso IV deste artigo, para complementar o tempo do substituído. 

§ 6º Os membros do Conselho Monetário Nacional, a que se refere o inciso IV deste 

artigo, devem ser escolhidos levando-se em atenção, o quanto possível, as diferentes regiões 

geoeconômicas do País.  
 

Art. 7º Junto ao Conselho Monetário Nacional funcionarão as seguintes Comissões 
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Consultivas: 

I - bancária, constituída de representantes: 

1. do Conselho Nacional de Economia; 

2. do Banco Central do Brasil; 

3. do Banco do Brasil S.A.; 

4. do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

5. do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais; 

6. do Banco Nacional de Crédito Cooperativo; 

7. do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; 

8. do Banco de Crédito da Amazônia S.A.; 

9. dos Bancos e Caixas Econômicas Estaduais; 

10. dos bancos privados; 

11. das sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

12. das bolsas de valores; 

13. do comércio; 

14. da indústria; 

15. da agropecuária; 

16. das cooperativas que operam em crédito. 

II - de mercado de capitais, constituída de representantes: 

1. do Ministério da Indústria e do Comércio; 

2. do Conselho Nacional de Economia; 

3. do Banco Central do Brasil; 

4. do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

5. dos bancos privados; 

6. das sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

7. das bolsas de valores; 

8. das companhias de seguros privados e capitalização; 

9. da Caixa de Amortização. 

III - de crédito rural, constituída de representantes: 

1. do Ministério da Agricultura; 

2. da Superintendência da Reforma Agrária; 

3. da Superintendência Nacional de Abastecimento; 

4. do Banco Central do Brasil; 

5. da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.; 

6. da Carteira de Colonização do Banco do Brasil S.A.; 

7. do Banco Nacional de Crédito Cooperativo; 

8. do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; 

9. do Banco de Crédito da Amazônia S.A.; 

10. do Instituto Brasileiro do café; 

11. do Instituto do Açúcar e do Álcool; 

12. dos bancos privados; 

13. da Confederação Rural Brasileira; 

14. das instituições financeiras públicas estaduais ou municipais, que operem em 

crédito rural; 

15. das cooperativas de crédito agrícola. 

IV - (Vetado.) 

1 a 15. (Vetado.) 

V - de crédito industrial, constituída de representantes: 

1. do Ministério da Indústria e do Comércio; 

2. do Ministério Extraordinário para os Assuntos de Planejamento e Economia; 
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3. do Banco Central do Brasil; 

4. do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

5. da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.; 

6. dos bancos privados; 

7. das sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

8. da indústria. 

§ 1º A organização e o funcionamento das Comissões Consultivas serão regulados 

pelo Conselho Monetário Nacional, inclusive prescrevendo normas que: 

a) lhes concedam iniciativa própria junto ao mesmo Conselho; 

b) estabeleçam prazos para o obrigatório preenchimento dos cargos das referidas 

Comissões; 

c) tornem obrigatória a audiência das Comissões Consultivas, pelo Conselho 

Monetário Nacional, no trato das matérias atinentes às finalidades específicas das referidas 

Comissões, ressalvados os casos em que se impuser sigilo. 

§ 2º Os representantes a que se refere este artigo serão indicados pelas entidades 

nele referidas e designados pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional, pelo voto de dois terços de seus membros, 

poderá ampliar a competência das Comissões Consultivas, bem como admitir a participação de 

representantes de entidades não mencionadas neste artigo, desde que tenham funções 

diretamente relacionadas com suas atribuições.  

 

CAPÍTULO III  

DO BANCO CENTRAL DO BRASIL  
 

Art. 8º A atual superintendência da Moeda e do Crédito é transformada em 

autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, sob a denominação de Banco 

Central do Brasil, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, este constituído dos bens, 

direitos e valores que lhe são transferidos na forma desta Lei e ainda da apropriação dos juros 

e rendas resultantes, na data da vigência desta Lei, do disposto no art. 9º do Decreto-lei nº 8.495, 

de 28 de dezembro de 1945, dispositivo que ora é expressamente revogado. 

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, consideradas 

as receitas e despesas de todas as suas operações, serão, a partir de 1º de janeiro de 1988, 

apurados pelo regime de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, após 

compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores. 
* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-lei nº 2.376, de 25 de novembro de 1987. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 262, DE 2007 
(Do Sr. Virgílio Guimarães) 

 
Dispõe sobre a organização do Banco Central do Brasil, a escolha e 
demissão de sua diretoria, de acordo com o art. 192 da Constituição 
Federal. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 200/1989 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 200/1989 O PLP 
261/2007, O PLP 262/2007 E O PLP 281/2008, E, EM SEGUIDA, 
APENSE-OS AO PLP 142/2004. 
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   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

Dispõe  sobre  a  organização do Banco Central  do Brasil,  a  escolha  e  demissão de  sua 

diretoria, de acordo com o Art. 192 da Constituição Federal.

Art.  1o – A administração do Banco Central  do Brasil  será exercida por uma diretoria 

colegiada, composta por sete membros, dentre eles o seu Presidente e o Diretor-Chefe do 

Departamento de Fiscalização, e supervisionada pelo Conselho Superior do Banco Central.

Parágrafo Único - As demais cinco diretorias serão definidas em decreto do 
Presidente da República, após aprovação do Conselho Superior do Banco Central.

Art. 2o – O Presidente do Banco Central e os demais diretores serão indicados e nomeados 

pelo Presidente da República, após argüição pública e aprovação pelo Senado Federal.

Parág. 1o – O Presidente do Banco Central e o Diretor Chefe do Departamento de 

Fiscalização terão mandatos de três anos, renováveis.

Parág.  2o – Após cada sucessão presidencial  em até seis  meses de sua posse,  o 

Presidente da República poderá, se assim o desejar, promover a substituição de toda 

a  Diretoria  do  Banco Central,  ou de  parte  dela,  independente  do  momento dos 

mandatos, que terão assim sua contagem reiniciada.

Parág. 3o – O Presidente eleito, mesmo antes da posse, poderá indicar diretores do 

Banco Central para aprovação do Senado Federal.

Parág.  4o –  O diretores  do  Banco Central  serão  designados dentre  os  cidadãos 

brasileiros  em  pleno  exercício  de  seus  direitos  políticos  e  que  atendam  aos 

requisitos de idoneidade moral,  reputação ilibada e comprovados conhecimentos 

em suas áreas.

Parag.   5   _ A argüição no Senado Federal será feita em audiência publica, onde 

será assegurado o uso da palavra para observações e perguntas a pelo menos cinco 

representantes de  entidades da sociedade civil e do mundo acadêmico, bem como 
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de personalidades de notório conhecimento da área.

 

Parág.  6o –  O  Diretor  Chefe  do  Departamento  de  Fiscalização  não  poderá  ter 

exercido nos três anos anteriores a sua nomeação qualquer cargo de direção em 

intermediário financeiro privado.

Parág. 7o – A todo Diretor do Banco Central é vedado o exercício de qualquer outro 

cargo ou função, exceto o magistério, bem como ser acionista ou controlador, direta 

ou indiretamente, de intermediário financeiro privado.

Parág. 8o – Até um ano após seu afastamento da direção do Banco Central fica 

vedado a seus ex-diretores o exercício de qualquer cargo de direção, de assessoria 

ou de prestação de serviços avulsos, em instituições financeiras privadas.

Art. 3o - Os Diretores do Banco Central com mandatos de duração determinada, somente 

poderão  ser  afastados  de  seus  cargos,  a  qualquer  tempo,  com aprovação do  Conselho 

Superior, do Senado Federal e do Presidente da República, após iniciativa fundamentada 

de qualquer um dos mesmos,  ou por  condenação,  transitada em julgado,  por  crime de 

responsabilidade, de natureza penal ou de lesão ao patrimônio público.

Parágrafo Único – Os demais diretores poderão ser afastados a qualquer tempo pelo 

Presidente da República, justificadas as razões perante o Conselho Superior e o 

Senado Federal. 

Art. 4o – O Conselho Superior do Banco Central será composto por onze membros, com os 

seguintes requisitos:

I.  Pleno exercício dos direitos políticos

II. Idoneidade moral e reputação ilibada

III. Comprovado conhecimento na área

IV. Últimos cinco anos,  ininterruptos,  de trabalho no serviço público ou em 

instituições controladas pelo poder publico. *
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V. Não ser acionista de intermediário financeiro privado nem nele ter qualquer 

interesse econômico, direto ou indireto.

Parágrafo  Único  –  Os  membros  do  Conselho  Superior  do  Banco Central  serão 

escolhidos:

I. Cinco  pelo  Presidente  da  República,  com  mandatos  de  mesmas 

características do mandato do Presidente do Banco Central.

II. Três pela Câmara dos Deputados e três pelo Senado Federal, com mandatos 

de três anos, indicados anualmente um por cada Casa Legislativa.

Art. 5o – Compete ao Conselho Superior do Banco Central:

I. Supervisionar  todas  as  atividades  do  Banco  Central,  pedir  explicações, 

cobrar resultados e propor soluções.

II. Vetar, por maioria de dois terços, qualquer medida tomada pela Diretoria, 

cabendo recurso ao Presidente da República.

III. Propor e aprovar demissão de diretores, nos termos desta lei.

IV. Dar pareceres prévios acerca de medidas de liquidação, intervenção ou de 

ajuda econômica relativas a entidades financeiras privadas.

V. Aprovar  o  quadro de  pessoal  do Departamento de Fiscalização e  propor 

remanejamento quando for o caso.

Art. 6o – As decisões sobre fixação das taxas de juros nas operações de dívida mobiliária 

interna e sobre emissão de moeda serão tomadas por um Comitê Executivo de Política 

Monetária.

Parágrafo Único – Comporão o CEPOM:

I. O Ministro da Fazenda ou seu representante

II. O Ministro do Planejamento ou seu representante

III. O Presidente do Banco Central

IV. Mais  dois  títulos  de  diretores  do  Banco  Central,  definidos  em  decreto *
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presidencial.

Art. 7o – A diretoria de Fiscalização do Banco Central terá quadro próprio de pessoal e 

funcionamento à parte das demais diretorias operacionais.

Art. 8o – Esta entra em vigor após sua publicação.

Deputado Virgílio Guimarães (PT/MG)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 

que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o 

integram.  
*Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003. 

I -(Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÃO GERAL  

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 281, DE 2008 
(Do Sr. Max Rosenmann) 

 
Dispõe sobre a divulgação de informações referentes às reservas 
cambiais.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 200/1989 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 200/1989 O PLP 
261/2007, O PLP 262/2007 E O PLP 281/2008, E, EM SEGUIDA, 
APENSE-OS AO PLP 142/2004. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      , DE 2008 

 (Do Sr. Max Rosenmann) 

Dispõe sobre a divulgação de 
informações referentes às reservas 
cambiais.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art.10 Compete privativamente ao Banco Central 
do Brasil:  

....................................................................................
........ 

§ 3º No exercício das atribuições a  que se 
refere o inciso VIII deste artigo, o Banco Central do Brasil 
divulgará trimestralmente relatório sobre o nível das 
reservas cambiais do País, contendo: 

                                         I – relação das instituições 
depositárias; 

                         II -  valor depositado por instituição; 

                         III – rendimento auferido em cada 
instituição” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias  de sua publicação. 

 

83



84 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 142/2004 

 
  

2 

JUSTIFICAÇÃO 

O nível das reservas internacionais é um indicador muito 
importante do grau de vulnerabilidade externa de um país. As reservas 
cambiais têm a função de contenção dos ataques especulativos contra as 
moedas domésticas.  

 

O estoque de reservas proporciona  maior autonomia aos 
bancos centrais para a execução de suas políticas,  especialmente no que se 
refere às taxas de câmbio e de juros, que são fortemente influenciadas pelos 
fluxos internacionais de capitais. 

 

No caso brasileiro, as informações disponíveis indicam o 
sucesso da política de acumulação de reservas, desenvolvida nos últimos 
anos, estando o País atualmente com maior proteção contra as crises externas. 

 

Por outro lado, a manutenção de elevado saldo em 
reservas cambiais tem um custo fiscal considerável, representado pelo 
diferencial entre as taxas de juros interna e externa. Isto porque o Tesouro 
Nacional tem que emitir títulos da dívida pública para enxugar a emissão 
monetária decorrente ao aumento de reservas. 

 

Entretanto,  a política econômica é feita de escolhas. 
Para que a sociedade possa fazer estas escolhas com consciência, requer-se 
que o órgão responsável pela administração das reservas cambiais desenvolva 
suas ações com transparência. 

 

Com este objetivo, nosso projeto  determina que o Banco 
Central do Brasil divulgue trimestralmente relatório sobre o nível e composição 
das reservas cambiais do País. 

 

Vários economistas de renome internacional, alguns até 
ex-presidentes do Banco Central dos Estados Unidos e economistas brasileiros 
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que já ocuparam cargos públicos na área econômica e financeira, não 
conseguem ter um único pensamento do que seria a reserva ideal, seja em 
relação ao PIB, a  reservas existentes ou a dívida interna ou externa. 

 

Mantermos, portanto, quase duzentos bilhões de dólares 
em reserva sem um plano de utilização, além de reserva, na minha visão, é 
quase como uma pessoa semi-analfabeta, que ganha um prêmio sozinha na 
Mega-Sena e a Caixa Econômica Federal coloca um gerente no início para 
tentar orientá-la. Um país ter duzentos bilhões de dólares e não saber o que 
fazer... 

 

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres 
Colegas para a aprovação  de nosso projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2008. 

Deputado MAX ROSENMANN  

85



86 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 142/2004 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central do Brasil: 

I - emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (Vetado); 

II - executar os serviços do meio circulante; 

III - determinar o recolhimento de até 100% (cem por cento) do total dos depósitos 

à vista e de até 60% (sessenta por cento) de outros títulos contábeis das instituições financeiras, 

seja na forma de subscrição de Letras ou Obrigaçoes do Tesouro Nacional ou compra de títulos 

da Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos 

entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo: a) 

adotar percentagens diferentes em função: 1 - das regiões geoeconômicas; 2 - das prioridades 

que atribuir às aplicações; 3 - da natureza das instituições financeiras; b) determinar percentuais 

que não serão recolhidos, desde que tenham sido reaplicados em financiamentos à agricultura, 

sob juros favorecidos e outras condições por ele fixadas; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 

os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do 

art. 19. 
* Inciso renumerado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras 

bancárias e as referidas no art. 4º, XIV, b no § 4º do art. 49 desta Lei; 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de 

Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no 

Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; 
* Anterior item VII pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 

previstas; 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 

a) funcionar no País; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 
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d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de 

crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos; 

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário; 
* Anterior item IX renumerado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 

administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 

funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas 

pelo Conselho Monetário Nacional; 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda 

de títulos públicos federais; 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros 

das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. 
* Os itens III a XII foram renumerados para IV a XIII por determinação da Lei nº 7.730, de 31 de 

janeiro de 1989. 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 

nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil 

estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização 

pleiteada, podendo (Vetado) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse público. 
* Citado item IX passou a X por determinação da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 

estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que possam 

funcionar no País (Vetado).  

 

Art. 11. Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - entender-se, em nome do Governo brasileiro, com as instituições financeiras 

estrangeiras e internacionais; 

II - promover, como agente do Governo Federal, a colocação de empréstimos 

internos ou externos, podendo, também, encarregar-se dos respectivos serviços; 

III - atuar no sentido de funcionamento regular do mercado cambial, da estabilidade 

relativa das taxas de câmbio e do equilíbrio no balanço de pagamentos, podendo para esse fim 

comprar e vender ouro e moeda estrangeira, bem como realizar operações de crédito no exterior, 

inclusive as referentes aos Direitos Especiais de Saque e separar os mercados de câmbio 

financeiro e comercial; 
* Item III com redação determinada pelo Decreto-lei nº 581, de 14 de maio de 1969. 

IV - efetuar compra venda de títulos de sociedades de economia mista e empresas 

do Estado; 

V - Emitir títulos de responsabilidade própria, de acordo com as condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 

VI - regular a execução dos serviços de compensação de cheques e outros papéis; 

VII - exercer permanente vigilância nos mercados financeiros e de capitais sobre 

empresas que, direta, ou indiretamente, interfiram nesses mercados e em relação às modalidades 

ou processos operacionais que utilizem; 

VIII - prover, sob controle do Conselho Monetário Nacional, os serviços de sua 

Secretaria. 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso VIII do art. 10 desta Lei, 

o Banco Central do Brasil poderá examinar os livros e documentos das pessoas naturais ou 

jurídicas que detenham o controle acionário de instituição financeira, ficando essas pessoas 

sujeitas ao disposto no art. 44, § 8º, desta Lei. 
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* § 1º acrescentado pelo Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

§ 2º O Banco Central do Brasil instalará delegacias, com autorização do Conselho 

Monetário Nacional, nas diferentes regiões geoeconômicas do País, tendo em vista a 

descentralização administrativa para distribuição e recolhimento da moeda e o cumprimento 

das decisões adotadas pelo mesmo Conselho ou prescritas em lei.  
* Anterior parágrafo único transformado em § 2º pelo Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 

1987. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 109, DE 2011 

(Do Sr. Cláudio Puty) 
 

Acrescenta dois incisos ao art. 8º, da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 
que dispõe sobre a composição do Conselho Monetário Nacional - CMN. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-348/2006. 
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PLP 109/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO      , DE 2011 

(Do Sr. CLÁUDIO PUTY) 

Acrescenta dois incisos ao artigo 8º, 

da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 

que dispõe sobre a composição do 

Conselho Monetário Nacional - CMN. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1° O artigo 8º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 

1995, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

“Art. 8º ........................................................................... 

....................................................................................... 

IV – Ministro de Estado do Trabalho e Emprego; 

V – Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior.”(NR) 

 

Art. 2.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 192, determina que 

o sistema financeiro nacional deve estar estruturado de modo promover o 

desenvolvimento do equilibrado do País. A história econômica demonstra que 

as experiências bem sucedidas de desenvolvimento foram fundamentadas em 

arranjos institucionais e configurações de estruturas produtivas caraterizadas 

por índices elevados de produtividade e competitividade, e por economias 

direcionadas ao alcance de condições de pleno emprego. Nestes termos, 

ressalta-se a importância de que políticas públicas, inclusive aquelas 

orientadas ao desenvolvimento do sistema financeiro, sejam elaboradas a luz 

dos requisitos associados à competitividade da economia e a busca das 

condições propícias ao pleno emprego. 

A lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, recepcionada pela 

CF/88, estabelece que o Conselho Monetário Nacional – CMN, cuja Secretaria 

Executiva é exercida pelo Banco Central, é competente para formular a política 

monetária e de crédito. A mesma legislação determina que o exercício de tal 

atribuição deve estar orientado ao alcance dos seguintes objetivos: 

 gerenciar  os meios de pagamento, adaptando-os às 

necessidades da economia; 

 regulamentar o valor interno da moeda, de modo a prevenir: 

o surtos inflacionários ou deflacionários,   

o depressões econômicas, e  

o outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais; 

 regulamentar o valor externo da moeda e o equilíbrio no 

balanço de pagamento do País; 

 regulamentar a aplicação dos recursos das instituições 

financeiras; 
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 favorecer  o aperfeiçoamento das instituições e dos 

instrumentos financeiros, com o propósito de assegurar maior 

eficiência ao sistema de pagamentos e a mobilização de 

recursos financeiros; 

 garantir condições adequadas de liquidez e solvência as 

instituições financeiras; 

 coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, 

fiscal e da dívida pública, interna e externa. 

Além destas atribuições, o CMN, conforme determina o Decreto 

nº 3.088, de 21 de junho de 1999 – que dispõe sobre as diretrizes do regime de 

política monetária de metas de inflação – é a instância competente para fixar as 

metas e os respectivos intervalos de tolerância, mediante proposição do 

Ministro de Estado da Fazenda. 

As deliberações adotadas pelo Conselho são de extrema 

relevância para o País, à medida que fixam normas e estruturam incentivos e 

restrições, capazes de afetar o desempenho microeconômico de inúmeros 

segmentos da economia. Estas decisões também produzem influência decisiva 

no processo de formação de dois preços macroeconômicos fundamentais ao 

desempenho da economia brasileira: a taxa de juros e o câmbio. 

Por força da lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, o CMN é 

composto pelo: Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; e pelo presidente 

do Banco Central do Brasil. 

A leitura das atribuições do Conselho, à luz da sua composição 

atual, permite afirmar que o mesmo deve ser ampliado, de modo a permitir a 

participação do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - 

MDIC e do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. Estes ministérios, pelo 

papel institucional que desempenho no âmbito do governo federal e da 
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economia brasileira, são capazes de agregar valor expressivo a formulação das 

políticas deliberadas e coordenadas no âmbito do CMN. 

O MDIC é o órgão do governo federal que responde por políticas 

de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços, e de comércio 

exterior. A esta pasta está vinculada a empresa pública Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, grande instrumento de 

mobilização de funding e de provisão de financiamento de investimento de 

longo prazo, inclusive no campo da inovação tecnológica, em operação no 

âmbito da nossa economia. Vinculada ao Banco, na condição de subsidiária 

integral, está a BNDES Participações S/A - BNDESPAR, com atuação 

orientada a capitalização de empreendimentos controlados por grupos privados 

e ao fortalecimento do mercado de capitais. 

A longa atuação no desenvolvimento e coordenação dessas 

temáticas e da gestão de seus respectivos instrumentos, permitiu ao MDIC a 

acumulação de um grau de conhecimento diferenciado em temas que dizem 

respeito à capacidade de análise de impacto de medidas regulatórias - 

inclusive as referentes ao sistema financeiro - sobre as decisões de 

investimentos, o desenvolvimento da competitividade e a inserção externa dos 

produtos e serviços originados no âmbito da economia brasileira. 

O Ministério do Trabalho e Emprego - MTE é o órgão do governo 

federal que desenvolve políticas e diretrizes para a geração de emprego, 

mediante ações de planejamento, controle e avaliação dos programas 

relacionados com a geração de emprego e renda, o seguro-desemprego, o 

apoio ao trabalhador desempregado, o abono salarial e a formação e o 

desenvolvimento profissional para o mercado de trabalho. O MTE também 

responde pela gestão do Relatório Anual de Informações Sociais - RAIS e pelo 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, os quais 

constituem as bases para estudos e pesquisas, e para tomada de decisões 

governamentais relacionadas inciativas orientadas ao mercado de trabalho. 
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PLP 109/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

 

5 

 

A longa trajetória de atuação na elaboração, no desenvolvimento, 

no monitoramento e na avaliação de políticas de emprego, inclusive no que diz 

respeito as questões referentes à regulação e as estatísticas do trabalho, dotou 

este ministério de uma expertise diferenciada no que diz respeito à capacidade 

de elaboração de estudos e análise de impacto de medidas regulatórias - 

inclusive as referentes ao sistema financeiro - sobre o grau de formalização das 

relações de trabalho, o nível de emprego e a configuração do mercado de 

trabalho. 

Nestes termos, consideramos a inclusão do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério do Trabalho e 

Emprego, na composição do Conselho Monetário Nacional, como um requisito 

essencial ao aperfeiçoamento do arranjo institucional relacionado às políticas 

públicas orientadas ao desenvolvimento de um sistema financeiro estruturado 

de forma a promover o desenvolvimento do equilibrado do país, conforme 

disposto na Constituição Federal de 1988. 

 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2011. 

 

 

Deputado CLAUDIO PUTY  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.......................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 

que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o 

integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
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Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DA AUTORIDADE MONETÁRIA  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º. O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente;  

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

III - Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum dos demais membros.  

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.  

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes sendo 

permitido o direito de voto.  

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente.  

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do Conselho.  

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por 

decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei.  

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do 

Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data.  

 

Art. 9º. É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da 

Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros:  

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil;  

II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;  

III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

IV - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda.  

§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será 

aprovado por decreto do Presidente da República.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei nº 

278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 3.088, DE 21 DE JUNHO DE 1999 
 

Estabelece a sistemática de "metas para a 

inflação" como diretriz para fixação do regime 

de política monetária e dá outras providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, e no art. 14, inciso IX, alínea "a", da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998,  

 

 DECRETA :  

 

Art. 1º. Fica estabelecida, como diretriz para fixação do regime de política 

monetária, a sistemática de "metas para a inflação".  

§ 1º As metas são representadas por variações anuais de índice de preços de ampla 

divulgação.  

§ 2º As metas e os respectivos intervalos de tolerância serão fixados pelo Conselho 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Monetário Nacional - CMN, mediante proposta do Ministro de Estado da Fazenda, observando-

se que a fixação deverá ocorrer:  

I - para os anos de 1999, 2000 e 2001, até 30 de junho de 1999; e  

II - para os anos de 2002 e seguintes, até 30 de junho de cada segundo ano 

imediatamente anterior.  

 

Art. 2º. Ao Banco Central do Brasil compete executar as políticas necessárias para 

cumprimento das metas fixadas.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 29, DE 2015 

(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 
 

Altera a Lei nª 4.595. de 31 de dezembro de 1964, para que passe  a 
figurar como competência do Banco Central do Brasil a expressão 
"perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, garantir que o 
sistema financeiro seja sólido e eficiente e estimular o crescimento 
econômico e a geração de empregos". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-142/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art 1° O artigo 9° da Lei n° 4595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 9° Compete ao Banco Central do Brasil perseguir a estabilidade do poder de compra da 

moeda, garantir que o sistema financeiro seja sólido e eficiente, estimular o crescimento 

econômico e a geração de empregos e bem como cumprir e fazer cumprir as disposições que 

lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo Conselho Monetário 

Nacional” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 3.865 de 2012, de autoria 

do Ex-Deputado Federal Paulo Rubem Santiago, do meu partido, com o objetivo de alterar a 

Lei 4.595, de 31 de dezembro de 1964, para que passe a figurar como competência do Banco 

Central do Brasil “perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, garantir que o 

sistema financeiro seja sólido e eficiente e estimular o crescimento econômico e a geração de 
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empregos”. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode ver das razões que o justificaram 

à época de sua apresentação: 

“Em geral, bancos centrais atuam na economia através da utilização de instrumentos de 

política monetária, assim como estabelecem regras de regulação do sistema financeiro. 

Contudo, a atuação de um banco central não é neutra em relação ao lado real da economia. 

Os resultados de sua atuação não se restringem a esfera monetária e financeira. 

A evidência de que existe um canal de ligação entre a esfera monetária-financeira e a esfera 

da economia real é reconhecida pela legislação que orienta a atuação de importantes bancos 

centrais. O Federal Reserve Bank , o Banco Central dos Estados Unidos, afirma em sua missão 

que é dever da instituição atuar para influenciar: “...as condições monetárias e de crédito na 

economia em busca do emprego máximo, preços estáveis e taxas de juros de longo-termo 

moderadas”. (http://www.federalreserve.gov/aboutthefed/mission.htm) 

O Banco Central da Austrália afirma, em sua missão, que a atuação da instituição deve 

contribuir para:“...a estabilidade da moeda, a manutenção do pleno emprego, a prosperidade 

econômico e o bem-estar do povo da Austrália”. 

Diferentemente dos bancos centrais mencionados, o Banco do Brasil, possui a seguinte 

missão: “assegurar a estabilidade do poder de compra da moeda e um sistema financeiro 

sólido e eficiente”. 

Um banco central é um organismo de Estado. A sua missão é o seu encargo que é decorrente 

de sua competência estabelecida em lei. Logo, a missão de um banco central, em um país 

democrático, deve refletir o poder que a instituição recebeu da sociedade. 

Na competência aqui proposta: “perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, 

garantir que o sistema financeiro seja sólido e eficiente e estimular o crescimento econômico 

e a geração de empregos” há três objetivos estabelecidos para o Banco Central. Dois objetivos 

relacionados à esfera monetária-financeira e um referente à esfera real da economia. 

No primeiro aspecto, o Banco Central do Brasil não pode sozinho assegurar a estabilidade do 

poder de compra da moeda. Ele pode perseguir este objetivo. A inflação tem diversas causas 

e muitas delas não são sequer alcançáveis pelos instrumentos de política monetária, por 

exemplo, um aumento de preços administrados é insensível a uma elevação da taxa de juros. 

A inflação tem causas diversas que devem ser atacadas pelo conjunto de organismos públicos. 

Enfim, assegurar a estabilidade monetária deve ser um objetivo de governo e também de 

sociedade – ao Banco Central contribuir com o Governo e a sociedade perseguindo este 

objetivo. 

Além disso, o BCB deve garantir um sistema sólido e eficiente: (i) – sólido para que não seja 

epicentro de crises e para que seja imune a crises externas (ii) – eficiente: para atender a 

economia com taxas de juros moderadas para financiar o investimento, a produção, a 

comercialização, a exportação, a importação, o consumo e a aquisição de imóveis – sem deixar 

de atender as necessidades de liquidez, rendimento e proteção de correntistas e poupadores. 
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Portanto, a política de regulação e fiscalização do Banco Central é vital. 

Por fim, além de reconhecer explicitamente que seus instrumentos de política monetária e 

sua regulação financeira provocam mudanças no lado real da economia, o Banco deve colocar-

se, de forma explícita, dentro do projeto de desenvolvimento do País. Tal projeto, almeja entre 

outros objetivos, manter a inflação sob controle com a economia crescendo e gerando 

empregos. 

Por último, cabe ser destacado que o Banco Central do Brasil dará respaldo legal para a 

manutenção e fortalecimento das políticas adotadas.” 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na justificativa colacionada, que 

demonstra a necessidade da proposta, cujo autor entendeu oportuna a sua reapresentação, 

espero aprovação rápida do presente Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2015. 

Dep. Félix Mendonça Júnior 
Deputado Federal – PDT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DO BRASIL 

 

Art. 8º A atual Superintendência da Moeda e do Crédito é transformada em 

autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, sob a denominação de Banco 

Central da República do Brasil, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, este 

constituído dos bens, direito e valores que lhe são transferidos na forma desta Lei e ainda da 

apropriação dos juros e rendas resultantes, na data da vigência desta lei, do disposto no art. 9º 

do Decreto-Lei número 8.495, de 28 de dezembro de 1945, dispositivo que ora é expressamente 

revogado.  

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, consideradas 

as receitas e despesas de todas as suas operações, serão, a partir de 1º de janeiro de 1988, 

apurados pelo regime de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, após 

compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores. (Parágrafo único com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 2.376, de 25/11/87) 

 

Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer cumprir 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375191&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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100 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 142/2004 

as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo 

Conselho Monetário Nacional.  

 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil:  

I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (VETADO).  

II - Executar os serviços do meio-circulante;  

III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos depósitos à vista 

e de até sessenta por cento de outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma 

de subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 

Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 

Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo:  

a) adotar percentagens diferentes em função:  

1. das regiões geoeconômicas;  

2. das prioridades que atribuir às aplicações;  

3. da natureza das instituições financeiras;  

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 

fixadas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 

os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do 

art. 19. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras 

bancárias e as referidas no art. 4º, XIV, b no § 4º do art. 49 desta Lei; (Primitivo inciso IV 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; (Primitivo inciso V 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; (Primitivo inciso 

VI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de 

Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no 

Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; (Primitivo inciso VII com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969 e renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 

previstas; (Primitivo inciso VIII renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 

a) funcionar no País; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 

d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de 

crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos;  

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário. (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 2.321, de 25/02/87) (Primitivo inciso IX renumerado pela Lei nº 

7.730, de 31/1/1989) 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 

administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 

funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas 
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pelo Conselho Monetário Nacional; (Primitivo inciso X renumerado pela Lei nº 7.730, de 

31/1/1989) 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda 

de títulos públicos federais; (Primitivo inciso XI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros 

das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. (Primitivo inciso XII 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 

nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil 

estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização 

pleiteada, podendo (VETADO) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse 

público. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 

estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que possam 

funcionar no País (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
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desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 205, DE 2015 

(Do Sr. Hissa Abrahão) 
 

Acrescenta inciso ao parágrafo 6º da lei 4.595 de 31 de dezembro de 
1964, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias 
e Creditícias, Cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 67/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 67/1995 O PLP 348/2006, 
O PLP 205/2015 E O PLP 154/2021, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO 
PLP 142/2004. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº             , DE 2015. 

(Do Sr. Hissa Abrahão) 

 

Acrescenta inciso ao parágrafo 6º da lei 

4.595 de 31 de dezembro de 1964, que 

dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 6º da Lei 4.595 de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso:  

“Art. 6º ........................................................................................................ 

V – 1 (um) representante do Senado Federal e 1 (um) representante da Câmara dos 

Deputados. 

......................................................................................................................... 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Conselho Monetário Nacional, criado em virtude da Lei 4.595 de 31 de dezembro de 1964, 

com a finalidade de formular a política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, 

objetivando o progresso econômico e social do País, compõe o Sistema Financeiro Nacional. 

O seu artigo 6º traz a composição do Conselho em epígrafe, sendo este presidido pelo Ministro 

da Fazenda, seguindo o Presidente do Banco do Brasil, Presidente do BNDES, e 7 membros 

nomeados pelo Presidência da Republica. Ao nosso entender, enxergamos a necessidade de 

integrantes do Congresso Nacional, uma vez que esta Casa além da atividade legiferante,  

também possui a atribuição fiscalizadora dos atos do Poder Executivo, conforme artigo 49 da 

Constituição Federal: X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. Uma instituição de elevada 

responsabilidade e de decisões de extrema importância para o país, que é o Conselho 

104



105 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 142/2004 

 
  

 

 

   
  *

C
D

1
5
0
1
2
7
0
1
3
1
3
2
*
 

  
  

 C
D

1
5
0

1
2

7
0
1

3
1
3

2
 

Monetário Nacional, nos reforça a motivação de termos membros do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados em sua composição. 

Com essas considerações e ressaltando que a medida aqui proposta resultará, em última 

análise, numa ampliação da participação do Povo brasileiro, através de seus representantes 

eleitos, nas decisões concernentes ao progresso econômico e social do País, submeto o 

projeto de lei à apreciação desse Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a 

mais ampla acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

 

Sala das Sessões,            em de maio de 2015. 

 

 

 

DEPUTADO HISSA ABRAHÃO                                       

PPS – AM                                                                                  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  
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XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro da Fazenda, que será o presidente; 

II - presidente do Banco do Brasil S.A.; 

III - presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

IV - sete membros nomeados pelo Presidente da República, após aprovação do 

Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 

assuntos econômicos-financeiros, com mandato de 7 (sete) anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, com a 

presença, no mínimo, de seis membros, cabendo ao presidente também o voto de qualidade. 
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§ 2º Poderão participar das reuniões do Conselho Monetário Nacional (Vetado) o 

Ministro da Indústria e do Comércio e o Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia, 

cujos pronunciamentos constarão obrigatoriamente da ata das reuniões. 

§ 3º Em suas faltas ou impedimentos, o Ministro da Fazenda será substituído, na 

presidência do Conselho Monetário Nacional, pelo Ministro da Indústria e do Comércio, ou, na 

falta deste, pelo Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia. 

§ 4º Exclusivamente motivos relevantes, expostos em representação fundamentada 

do Conselho Monetário Nacional, poderão determinar a exoneração de seus membros referidos 

no inciso IV deste artigo. 

§ 5º Vagando-se cargo com mandato o substituto será nomeado com observância 

do disposto no inciso IV deste artigo, para complementar o tempo do substituído. 

§ 6º Os membros do Conselho Monetário Nacional, a que se refere o inciso IV deste 

artigo, devem ser escolhidos levando-se em atenção, o quanto possível, as diferentes regiões 

geoeconômicas do País. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.362, de 30/11/1967) 

 

Art. 7º Junto ao Conselho Monetário Nacional funcionarão as seguintes Comissões 

Consultivas:  

I - Bancária, constituída de representantes:  

1 - do Conselho Nacional de Economia;  

2 - do Banco Central da República do Brasil;  

3 - do Banco do Brasil S.A.;  

4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  

5 - do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais;  

6 - do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;  

7 - do Banco do Nordeste do Brasil S.A.;  

8 - do Banco de Crédito da Amazônia S.A.;  

9 - dos Bancos e Caixas Econômicas Estaduais;  

10 - dos Bancos Privados;  

11 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos;  

12 - das Bolsas de Valores;  

13 - do Comércio;  

14 - da Indústria;  

15 - da Agropecuária;  

16 - das Cooperativas que operam em crédito.  

II - de Mercado de Capitais, constituída de representantes:  

1 - do Ministério da Indústria e Comércio;  

2 - do Conselho Nacional de Economia;  

3 - do Banco Central da República do Brasil;  

4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  

5 - dos Bancos Privados;  

6 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos;  

7 - das Bolsas de Valores;  

8 - das Companhias de Seguros Privados e Capitalização;  

9 - da Caixa de Amortização;  

III - de Crédito Rural, constituída de representantes:  

1 - do Ministério da Agricultura;  

2 - da Superintendência da Reforma Agrária;  

3 - da Superintendência Nacional de Abastecimento;  

4 - do Banco Central da República do Brasil;  

5 - da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


109 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 142/2004 

6 - da Carteira de Colonização do Banco do Brasil S.A.;  

7 - do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;  

8 - do Banco do Nordeste do Brasil S.A.;  

9 - do Banco de Crédito da Amazônia S.A.;  

10 - do Instituto Brasileiro do Café;  

11 - do Instituto do Açúcar e do Álcool;  

12 - dos Bancos privados;  

13 - da Confederação Rural Brasileira;  

14 - das Instituições Financeiras Públicas Estaduais ou Municipais, que operem em 

crédito rural;  

15 - das Cooperativas de Crédito Agrícola.  

IV - (VETADO).  

1 - (VETADO).  

2 - (VETADO).  

3 - (VETADO).  

4 - (VETADO).  

5 - (VETADO).  

6 - (VETADO).  

7 - (VETADO).  

8 - (VETADO).  

9 - (VETADO).  

10 - (VETADO).  

11 - (VETADO).  

12 - (VETADO).  

13 - (VETADO).  

14 - (VETADO).  

15 - (VETADO).  

V - de Crédito Industrial, constituída de representantes:  

1 - do Ministério da Indústria e do Comércio;  

2 - do Ministério Extraordinário para os Assuntos de Planejamento e Economia;  

3 - do Banco Central da República do Brasil;  

4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  

5 - da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.;  

6 - dos Bancos privados;  

7 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos;  

8 - da Indústria.  

§ 1º A organização e o funcionamento das Comissões Consultivas serão regulados 

pelo Conselho Monetário Nacional, inclusive prescrevendo normas que:   

a) lhes concedam iniciativa própria junto ao mesmo Conselho;   

b) estabeleçam prazos para o obrigatório preenchimento dos cargos nas referidas 

Comissões;   

c) tornem obrigatória a audiência das Comissões Consultivas, pelo Conselho 

Monetário Nacional, no trato das matérias atinentes às finalidades específicas, das referidas 

Comissões, ressalvado os casos em que se impuser sigilo.   

§ 2º Os representantes a que se refere este artigo serão indicados pelas entidades 

nele referidas e designados pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 

membros, poderá ampliar a competência das Comissões Consultivas, bem como admitir a 

participação de representantes de entidades não mencionadas neste artigo, desde que tenham 

funções diretamente relacionadas com suas atribuições.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 108, DE 2019 
(Da Sra. Gleisi Hoffmann) 

 
Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, para que passe a 
figurar como competência do Banco Central do Brasil a expressão 
"perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, fiscalizar e 
regular o sistema financeiro para garantir um sistema sólido e eficiente e 
contribuir para estimular o crescimento econômico e a geração de 
empregos". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-29/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O artigo 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil perseguir a 

estabilidade do poder de compra da moeda, fiscalizar e regular o sistema financeiro para 

garantir um sistema sólido e eficiente e contribuir para estimular o crescimento econômico e a 

geração de empregos, bem como cumprir e fazer cumprir as disposições que lhe são atribuídas 

pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional.” (NR)  

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Bancos centrais atuam na economia através da utilização de instrumentos de política 

monetária, assim como estabelecem regras de regulação e procedimentos de fiscalização do 

sistema financeiro. Contudo, a atuação de um banco central não é neutra em relação ao lado 

real da economia: uma decisão de política monetária pode afetar o crescimento, o investimento, 

o consumo, a produção e a geração de empregos. Quando a taxa básica de juros é aumentada 

para conter a inflação em condições de superaquecimento econômico, primeiramente, são 

atingidas negativamente as variáveis reais, tais como o investimento e o consumo, que são 

componentes da demanda agregada. Essa redução na demanda leva a uma queda no nível de 

inflação, mas também impacta negativamente o nível de emprego. Desse modo, não resta 

dúvida que a política monetária afeta variáveis reais. 



111 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 142/2004 

Diversos países no mundo, entendendo o impacto que a política monetária exerce sobre 

as variáveis reais, citam, de alguma forma, entre as missões dos seus bancos centrais, a busca 

por crescimento econômico ou a maximização do nível de emprego. 

O Federal Reserve Bank, o Banco Central dos Estados Unidos, afirma em sua missão 

que é dever da instituição atuar para influenciar: “...as condições monetárias e de crédito na 

economia em busca do emprego máximo, preços estáveis e taxas de juros de longo-termo 

moderadas”. 

O Banco Central da Austrália afirma, em sua missão, que a atuação da instituição deve 

contribuir para: “a estabilidade da moeda, a manutenção do pleno emprego, a prosperidade 

econômica e o bem-estar do povo da Austrália”. 

O Banco Central da Índia tem entre seus objetivos: “dispor de um quadro moderno de 

política monetária para enfrentar o desafio de uma economia cada vez mais complexa, manter 

a estabilidade de preços, tendo em mente o objetivo do crescimento”. 

O Banco Central do Canadá tem como objetivo: “regular o crédito e a moeda no melhor 

interesse da vida econômica da nação; controlar e proteger o valor externo da unidade monetária 

nacional; e atenuar por sua influência as flutuações no nível geral de produção, comércio, 

preços e emprego”. 

O Banco Central do Reino Unido tem como missão: “manter a estabilidade de preços, 

e, sujeito a isso, apoiar a política econômica do governo de Sua Majestade, incluindo seus 

objetivos de crescimento e emprego”. 

O Banco Central de Israel tem como missão: “manter a estabilidade de preços como seu 

objetivo central; apoiar outros objetivos da política econômica do governo, especialmente o 

crescimento, o emprego e a redução das desigualdades sociais, desde que, na opinião do 

Comitê, esse apoio não prejudique a obtenção da estabilidade de preços ao longo do tempo”. 

Diferentemente dos bancos centrais mencionados, o Banco Central do Brasil, possui, 

atualmente, a seguinte missão: “assegurar a estabilidade do poder de compra da moeda e um 

sistema financeiro sólido e eficiente”.  

Na competência aqui proposta (“perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, 

fiscalizar e regular o sistema financeiro para garantir um sistema sólido e eficiente e contribuir 

para estimular o crescimento econômico e a geração de empregos”), há três objetivos 

estabelecidos para o Banco Central. Os dois primeiros já fazem parte dos atuais objetivos do 

Banco Central do Brasil. A inovação é a inclusão do terceiro objetivo, ao afirmar que o Banco 

Central deve “contribuir para estimular o crescimento econômico e a geração de empregos”. 

Cabe destacar que o presente projeto não estabelece qualquer meta de emprego ou de 

crescimento econômico. De igual modo, não prevê que uma meta nesse sentido venha a ser 

estabelecida em algum momento. O único objetivo do projeto em tela é deixar explícito que o 

Banco Central do Brasil deve considerar importante o nível de emprego e de crescimento 

econômico no momento de tomar suas decisões.  

Se esse objetivo já existisse de forma explícita, poderia ser evitada uma situação como 

a atual, em que, há mais de um ano, ou oito reuniões consecutivas do Comitê de Política 
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Monetária, o Banco Central do Brasil não reduz a taxa básica de juros, mesmo diante do quadro 

de elevado desemprego, atividade econômica praticamente estagnada e expectativa de inflação 

para o fechamento do ano abaixo do centro da meta definida pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

Diante do exposto, considerando a existência de mais de 13 milhões de desempregados 

no país e da urgência de adotarmos medidas para que o país volte a crescer e gerar empregos, 

solicito o apoio dos ilustres pares para que possamos aprovar esse projeto o quanto antes. 

 Sala das Sessões, 

Brasília, 16 de abril de 2019. 

 

Deputada GLEISI HOFFMANN (PT/PR) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer cumprir 

as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo 

Conselho Monetário Nacional.  

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil:  

I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (VETADO).  

II - Executar os serviços do meio-circulante;  

III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos depósitos à vista 

e de até sessenta por cento de outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma 

de subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 

Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 

Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo:  

a) adotar percentagens diferentes em função:  

1. das regiões geoeconômicas;  

2. das prioridades que atribuir às aplicações;  

3. da natureza das instituições financeiras;  

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 
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fixadas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 

os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do 

art. 19. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras 

bancárias e as referidas no art. 4º, XIV, b no § 4º do art. 49 desta Lei; (Primitivo inciso IV 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; (Primitivo inciso V 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; (Primitivo inciso 

VI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de 

Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no 

Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; (Primitivo inciso VII com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969 e renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 

previstas; (Primitivo inciso VIII renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 

a) funcionar no País; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 

d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de 

crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos;  

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário. (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 2.321, de 25/02/87) (Primitivo inciso IX renumerado pela Lei nº 

7.730, de 31/1/1989) 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 

administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 

funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas 

pelo Conselho Monetário Nacional; (Primitivo inciso X renumerado pela Lei nº 7.730, de 

31/1/1989) 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda 

de títulos públicos federais; (Primitivo inciso XI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros 

das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. (Primitivo inciso XII 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 

nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil 

estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização 

pleiteada, podendo (VETADO) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse 

público. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 

estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que possam 

funcionar no País (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 122, DE 2019 

(Do Sr. Luizão Goulart) 
 

Altera a Lei nº4.595, de 31 de dezembro de 1964, para determinar que o 
Banco Central do Brasil estabeleça como principal objetivo o crescimento 
da economia nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-29/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Esta Lei altera o art.9º da Lei nº4.595, de 31 de dezembro de 

1964, para que o Banco Central do Brasil estabeleça como principal objetivo o 

crescimento da economia nacional. 

O art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.9º Compete ao Banco Central do Brasil cumprir as 

disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as 

normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, e 

estabelecer como principal objetivo de sua atuação o crescimento 

da economia nacional.”(NR)  

Art. 3º Esta Lei entra o vigor na data de sua publicação. 

           JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa estabelecer como um dos objetivos 

principais de atuação do Banco Central do Brasil o crescimento da economia nacional.  

O Banco Central é um órgão “quase” independente, ligado ao 

Estado e tem como função administrar a política econômica, ou seja, estabelecer o 

poder de compra da moeda do País e gerir o sistema financeiro. 

 Também tem como objetivo definir políticas monetárias (taxa de 

juros e câmbio, entre outras) e aquelas que regulamentam o sistema financeiro 

nacional. O BC faz isso interferindo mais ou menos no mercado financeiro, vendendo 

papéis do tesouro, regulando juros e avaliando os riscos econômicos para o País. 

No Brasil o Banco Central tem praticamente como único objetivo, 

a estabilidade da moeda, mas não há nenhuma diretriz em relação ao estimulo do 

crescimento econômico nacional. Essa “política monetária” adotada pelo BC, que visa 
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exclusivamente atingir a meta da inflação, historicamente está esgotada. Por 

consequência, não só por essa política monetária adotada, mas por decisões na 

economia brasileira promovidas por vários governos, sofremos uma monumental 

estagnação econômica que perdura por muitos anos.    

Entendemos que o Banco Central em conjunto com seus objetivos 

e resultados são fruto de uma atuação que não devem ficar restritos somente na 

esfera monetária e financeira. A maioria dos bancos centrais do mundo já vem 

atuando de forma ampliada e objetiva no mesmo sentido de nosso projeto, ou seja, 

estimulando o crescimento da economia. 

Vejamos, por exemplo, o Banco Central Americano, o Federal 

Reserve Bank, que afirma em sua missão que é dever da instituição atuar para 

influenciar “...às condições monetárias e de crédito na economia em busca do 

emprego máximo, preços estáveis e taxas de juros de longo-termo moderadas”. 

 Por fim, entendemos que o Banco Central do Brasil deve de 

forma concreta adotar uma política econômica expansionista que sirva como motor do 

crescimento da economia nacional e solicitamos o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação do presente Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2019. 

Deputado LUIZÃO GOULART 
PRB/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DO BRASIL 
 
Art. 8º A atual Superintendência da Moeda e do Crédito é transformada em 

autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, sob a denominação de Banco 
Central da República do Brasil, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, este 
constituído dos bens, direito e valores que lhe são transferidos na forma desta Lei e ainda da 
apropriação dos juros e rendas resultantes, na data da vigência desta lei, do disposto no art. 9º 
do Decreto-Lei número 8.495, de 28 de dezembro de 1945, dispositivo que ora é expressamente 
revogado.  

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, consideradas 
as receitas e despesas de todas as suas operações, serão, a partir de 1º de janeiro de 1988, 
apurados pelo regime de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, após 
compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores. (Parágrafo único com redação dada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2376-25-novembro-1987-375191-norma-pe.html
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pelo Decreto-Lei nº 2.376, de 25/11/87) 
Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer cumprir 

as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional.  

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil:  
I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (VETADO).  
II - Executar os serviços do meio-circulante;  
III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos depósitos à vista 

e de até sessenta por cento de outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma 
de subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 
Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 
Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo:  

a) adotar percentagens diferentes em função:  
1. das regiões geoeconômicas;  
2. das prioridades que atribuir às aplicações;  
3. da natureza das instituições financeiras;  
b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 
fixadas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 
os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do 
art. 19. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras 
bancárias e as referidas no art. 4º, XIV, b no § 4º do art. 49 desta Lei; (Primitivo inciso IV 
renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; (Primitivo inciso V 
renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; (Primitivo inciso 
VI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de 
Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no 
Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; (Primitivo inciso VII com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969 e renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 
previstas; (Primitivo inciso VIII renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 
a) funcionar no País; 
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 
c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de 
crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 
f) alterar seus estatutos;  
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário. (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 2.321, de 25/02/87) (Primitivo inciso IX renumerado pela Lei nº 
7.730, de 31/1/1989) 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 
administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 
funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional; (Primitivo inciso X renumerado pela Lei nº 7.730, de 
31/1/1989) 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda 
de títulos públicos federais; (Primitivo inciso XI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros 
das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. (Primitivo inciso XII 
renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2376-25-novembro-1987-375191-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2376-25-novembro-1987-375191-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-581-14-maio-1969-374553-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-581-14-maio-1969-374553-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2321-25-fevereiro-1987-349317-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2321-25-fevereiro-1987-349317-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
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§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 
nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil 
estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização 
pleiteada, podendo (VETADO) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse 
público. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 
estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que possam 
funcionar no País (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 154, DE 2021 

(Do Sr. Pedro Uczai) 
 

Do Sistema Financeiro Nacional. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 67/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 67/1995 O PLP 348/2006, 
O PLP 205/2015 E O PLP 154/2021, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO 
PLP 142/2004. 
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  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        , DE 2021

(Do Sr. Pedro Uczai e outros)

Do Sistema Financeiro 

Nacional

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  sistema  Financeiro  Nacional,  estruturado  e  regulado  pela

presente Lei Complementar, será constituído:

I - do Conselho Monetário Nacional;

II - do Banco Central do Brasil;               

III - do Banco do Brasil S. A.;

IV - da Caixa Econômica Federal:

V - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social;

VI - dos Bancos Cooperativos e das Cooperativas de Crédito;

VII - das Caixas Municipais de Poupança e Empréstimo;

VIII - das demais instituições financeiras públicas e privadas, arranjos

de pagamento e de transação de moedas digitais.

§ 1º - As Caixas Municipais  de Poupança e Empréstimo poderão ser

constituídas, por iniciativa da administração de um ou mais municípios, para

atuação  apenas  nos  municípios  nos  quais  tenham  sede,  com  caráter
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associativo  por  parte  da  administração  municipal  e  pessoas  físicas  ou

jurídicas do município instituidor;

§  2°  -  As  Caixas  Municipais  de  Poupança  e  Empréstimo  somente

poderão atuar na captação de depósitos e concessão de crédito, limitadas

aos critérios definidos pelo Conselho Monetário Nacional;

Do Conselho Monetário Nacional

Art. 2º As diretrizes do Conselho Monetário Nacional são:

I - Regulação prudencial para prevenir fraudes, concentração de 

mercado e riscos sistêmicos;

II - Indução de modalidades de crédito e financiamento que fomentem

a geração de valor, infraestrutura social e emprego e que reduzam as 

desigualdades sociais e regionais;

III - Fortalecimento do mercado de capitais, para ampliar as fontes de 

financiamento para geração de novos negócios e preservação das 

empresas, em especial as micro e pequenas;

IV - Proteção dos cidadãos, seus direitos, suas poupanças e suas 

atividades econômicas ante as instituições financeiras;

V - Fortalecimento da capacidade do estado de realizar suas políticas 

sociais, inclusive suas políticas de desenvolvimento regional relativas à

oferta;

VI - Acesso de todos aos serviços financeiros, com qualidade e 

modicidade de custos, garantindo a gratuidade aos vulneráveis;
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VII - Promoção do cooperativismo de crédito, as formas associativas 

de microcrédito produtivo orientado e a educação financeira;

Art. 3° - As atribuições do Conselho Monetário Nacional são:

I  -  coordenar  a  eficiência  quantitativa  e  qualitativa  dos  meios  de

pagamento para as reais necessidades da economia nacional e seu processo

de desenvolvimento;

II - defender o valor da moeda nacional, prevenindo ou corrigindo os

surtos  inflacionários  ou  deflacionários  de  origem  interna  ou  externa,  as

depressões econômicas, os processos especulativos e outros desequilíbrios

conjunturais;

III - estabelecer políticas para as reservas em moedas estrangeiras, de

forma a defender a economia nacional e os interesses da economia nacional

e o abastecimento interno;

IV - Estabelecer metas de margens de intermediação financeira, fixando

limites  e  políticas  de  indução  à  qualidade  e  volume  de  crédito,  com  o

objetivo  de  assegurar  taxas  de  juros  reais  razoáveis,  para  o

desenvolvimento econômico e social.

V  -  Propiciar  o  aperfeiçoamento  das  instituições  e  dos  instrumentos

financeiros, com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e do

crédito;

VI - Supervisionar e zelar pela liquidez e solvência do sistema financeiro

e suas instituições;

VII  -  Coordenar  as  políticas  monetária,  creditícia,  fiscal  e  da  dívida

pública, interna e externa.
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Art. 4º O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes

membros:             

I - Ministro da Economia, que será o Presidente;               

II - Presidente do Banco Central do Brasil; 

III  -  um  membro  indicado  pelo  Presidente  da  República  entre  os

presidentes dos Bancos Públicos Federais;

IV  -  Sete  membros  nomeados  pelo  Presidente  da  República,  após

aprovação  do  Senado  Federal,  escolhidos  entre  brasileiros  de  ilibada

reputação, sendo:

- Três membros representantes de entidades empresariais da indústria,

dos serviços e da agricultura;

- Dois membros representantes das Centrais Sindicais

- Um membro representante do Cooperativismo de Crédito;

- Um membro representante da Agricultura Familiar            

§ único - Os membros do Conselho Monetário Nacional, a que se refere

o inciso IV deste artigo, devem ser escolhidos levando-se em atenção, o

quanto possível, as diferentes regiões geo-econômicas do País, composição

de gênero e raça.

Do Banco Central da República do Brasil

Art.  5º  O  Banco  Central  da  República  do  Brasil  é  autarquia  federal,

tendo sede e foro na Capital  da República,  com personalidade jurídica  e

patrimônio próprios.

Parágrafo  único.  O  Banco  Central  do  Brasil  tem  por  objetivos

fundamentais  assegurar  a  estabilidade  do  valor  da  moeda  nacional  e  a
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eficiência e solidez do sistema financeiro, suavizar as flutuações do nível de

atividade econômica e fomentar o pleno emprego.

Art. 6º. O Banco Central do Brasil será administrado por uma Diretoria

de  nove (9)  membros,  um dos  quais  será  o  Presidente,  escolhidos  pelo

Conselho Monetário Nacional, submetidos à aprovação do Senado Federal.

§  1º  O  Presidente  do  Banco  Central  da  República  do  Brasil  será

substituído pelo Diretor que o Conselho Monetário Nacional designar.

§ 2º Os diretores do Banco Central da República do Brasil poderão ser

exonerados pelo Presidente da República, por insuficiência no desempenho

de suas funções, em decisão fundamentada.

Art. 7º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação,

revongando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O sistema financeiro é estratégico para o desenvolvimento nacional. As

relações econômicas são dependentes de crédito e serviços financeiros que

aceleram ou retardam processos que podem ampliar a produção, viabilizar o

consumo e reduzir as desigualdades. Um sistema funcional pode gerar uma

série  de efeitos  positivos.  Já  quando é disfuncional,  o sistema concentra

renda, obstaculiza o desenvolvimento e destrói patrimônios, especialmente

os pequenos, de pessoas físicas ou jurídicas.

Este  projeto  tem  o  objetivo  de  reformar  a  legislação  vigente,

estabelecendo  um  novo  desenho  para  o  Conselho  Monetário  Nacional,

restabelecendo  o  caráter  tripartite  do  Conselho,  com  a  participação  de
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representação  de  empresários  e  trabalhadores,  e  dando  um  caráter  de

diálogo social ao fórum. 

Ademais,  introduz  uma  nova  possibilidade  de  intermediação  de

poupança  e  crédito  de  caráter  comunitário,  as  Caixas  Municipais  de

Poupança e Empréstimo, para incentivar o caráter regional e local da relação

entre os que poupam e os que demandam crédito.

As atribuições e diretrizes procuram relacionar as funções do sistema

aos interesses nacionais, com base nas definições constitucionais.

Por  fim,  a  lei  revoga  a  legislação,  recentemente  aprovada,  que

estabelece a  autonomia do Banco Central.  Consideramos este dispositivo

incompatível com o Parágrafo único da Constituição Federal, que estabelece

que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes

eleitos  ou  diretamente,  nos  termos  desta  Constituição.”  Ao  estabelecer

mandato distinto do Presidente da República para órgão essencial à gestão

da política econômica, pode criar contradições entre a área econômica do

ministério e a autoridade monetária.

Esperamos que este texto propicie um debate profundo sobre um dos

maiores problemas nacionais, a disfuncionalidade do sistema financeiro do

Brasil.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado PEDRO UCZAI
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 240, DE 2023 
(Do Sr. Lindbergh Farias) 

 
Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964 e a Lei Complementar 
nº 179, de 24 de fevereiro de 2021. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-142/2004. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No _________, de 2023 

(Do Sr. LINDBERGH FARIAS) 

 

Altera a Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964 e a Lei Complementar nº 

179, de 24 de fevereiro de 2021 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. O artigo 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil perseguir a 

estabilidade do poder de compra da moeda, fomentar o pleno emprego, fiscalizar 

e regular o sistema financeiro para garantir um sistema sólido e eficiente e 

contribuir para estimular o crescimento econômico, bem como cumprir e fazer 

cumprir as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as 

normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional” 

 

Art. 2º. Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º O Banco Central do Brasil tem por objetivos fundamentais assegurar a 

estabilidade de preços e promover o pleno emprego além de zelar por taxas de 

juros moderadas no longo prazo, pela estabilidade e pela eficiência do sistema 

financeiro e contribuir para estimular o crescimento econômico. 

“Art. 2º As metas de inflação e de pleno emprego serão estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, competindo privativamente ao Banco Central do 

Brasil conduzir a política monetária necessária para cumprimento das metas 

estabelecidas.” 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em geral, bancos centrais atuam na economia através da utilização de instrumentos de 

política monetária, assim como estabelecem regras de regulação e procedimentos de 
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fiscalização do sistema financeiro. Contudo, a atuação de um banco central não é neutra 

em relação ao lado real da economia: uma decisão de política monetária pode afetar o 

crescimento, o investimento, o consumo, a produção e a geração de empregos. Por 

exemplo, quando a taxa básica de juros é aumentada para conter a inflação em 

condições de superaquecimento econômico, primeiramente, são atingidas as variáveis 

reais, tais como o investimento e o consumo, depois o empego, e só, por último, a 

demanda é contida e os preços são estabilizados.  

Não existe Banco Central ou política monetária que possam ser neutros em relação à 

vida real de cada cidadão. É uma falácia dizer que bancos centrais fazem política 

monetária e com isso só atingem a inflação e os números da economia. Nada mais 

equivocado. A vida real de cada cidadão depende também das decisões tomadas pelo 

Banco Central. Os resultados da atuação de um banco central não se restringem a esfera 

monetária e financeira. A evidência de que existe um canal de ligação entre a esfera 

monetária-financeira e a esfera da economia real é reconhecida pela legislação que 

orienta a atuação de importantes bancos centrais.  

O Federal Reserve Bank, o Banco Central dos Estados Unidos, afirma em sua missão 

que é dever da instituição atuar para influenciar: “...as condições monetárias e de crédito 

na economia em busca do emprego máximo, preços estáveis e taxas de juros de longo-

termo moderadas”. 

O Banco Central da Austrália afirma, em sua missão, que a atuação da instituição deve 

contribuir para: “a estabilidade da moeda, a manutenção do pleno emprego, a 

prosperidade econômica e o bem-estar do povo da Austrália”. 

Diferentemente dos bancos centrais mencionados, o Banco Central do Brasil, possui a 

seguinte missão: “assegurar a estabilidade do poder de compra da moeda e um sistema 

financeiro sólido e eficiente”. Na lei que estabeleceu sua autonomia, são citados outros 

objetivos “zelar pela estabilidade e pela eficiência do sistema financeiro, suavizar as 

flutuações do nível de atividade econômica e fomentar o pleno emprego”, no entanto, de 

forma secundária. Com isso, na prática, o que vemos é uma atuação voltada tão somente 

para perseguir a meta de inflação, sem sequer levar em consideração os demais 

objetivos. 

O combate à inflação deve ser um objetivo fundamental da política econômica e 

compromisso inarredável do governo. A inflação é extremamente perversa pois corrói o 

poder de compra e aumenta o custo de vida da população brasileira, interferindo no 

bem-estar e na garantia de direitos da população. 

O principal objetivo do combate à inflação é proteger o poder de compra dos brasileiros. 

A inflação aumenta o custo de vida da população e reduz salários reais e outros 

rendimentos, além de provocar distorções distributivas. 

No entanto, combater a inflação com recessão e desemprego fere o princípio de que o 

combate à inflação deve proteger o poder de compra dos brasileiros. Ou seja, se o 

objetivo principal do combate à inflação é proteger o poder de compra da população 

brasileira, em especial de sua parcela mais vulnerável, a estratégia de combater a 

inflação com recessão e desemprego é contraproducente.  
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A inflação é um dos determinantes que afetam o poder de compra da população, mas 

esse também depende, evidentemente, do emprego e da evolução da renda. Dessa 

forma, o combate à inflação deve estar conciliado com a busca pelo pleno emprego e 

deve ser compatível com o crescimento da renda, especialmente os salários dos 

trabalhadores e o rendimento da parcela mais pobre da população.  

Há diferentes caminhos para reduzir a inflação. Hoje, o caminho usado é desacelerar a 

economia por meio de um choque monetário (aumento de juros), mesmo em um 

contexto de desemprego e alta capacidade ociosa da economia brasileira. Esse caminho 

é um freio nas pretensões de recuperação econômica do Brasil e prejudica 

principalmente os trabalhadores, embora beneficie detentores de riqueza financeira. 

Além disso, o aumento de juros fragiliza famílias endividadas e tem impactos 

distributivos via política fiscal, pois aumenta o custo do carregamento da dívida do 

governo que, por sua vez, transfere os serviços dessa dívida para uma parcela mais 

abastada da população. 

Quando a política monetária faz opção pelo desemprego, essa sobrecarrega as políticas 

sociais e condiciona o próprio processo de desenvolvimento. Além disso, os juros 

excessivamente altos, e o alto diferencial entre juros doméstico e externo, tende a atrair 

fluxos de capitais especulativos, aumentar a volatilidade e valorizar excessivamente a 

moeda brasileira em relação ao dólar, com consequências sobre a estrutura produtiva.  

Nesse sentido, uma política monetária que desacelera a economia em contextos de 

desemprego e capacidade ociosa é pouco eficaz na redução da inflação, mas tem um 

alto custo social arcado especialmente pelos mais pobres. A inflação é um problema 

distributivo e combater inflação com desemprego fragiliza os trabalhadores. Existem 

outras maneiras de combater a inflação a depender das suas diferentes causas.  

Um banco central é um organismo de Estado. A sua missão é o seu encargo que é 

decorrente da sua competência estabelecida em lei. Logo, a missão de um banco central, 

em um país democrático, deve refletir o poder que os governantes e a instituição 

receberam da sociedade. 

Na competência aqui proposta: “perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, 

fomentar o pleno emprego, fiscalizar e regular o sistema financeiro para garantir um 

sistema sólido e eficiente e contribuir para estimular o crescimento econômico” há 

quatro objetivos estabelecidos para o Banco Central. O primeiro e o terceiro objetivos 

estão relacionados à esfera monetária-financeira e o segundo e o último se referem à 

esfera real da economia. 

No primeiro, o Banco Central do Brasil não pode sozinho assegurar a estabilidade do 

poder de compra da moeda. Ele pode perseguir sim este objetivo. Mas a inflação tem 

diversas causas e muitas delas não são sequer alcançáveis pelos instrumentos de política 

monetária, por exemplo, um aumento de preços administrados é insensível a uma 

elevação da taxa de juros. A inflação tem causas diversas que devem ser atacadas pelo 

conjunto de organismos públicos e pela própria sociedade. Enfim, assegurar a 

estabilidade monetária deve ser um objetivo de governo e também da sociedade – ao 

Banco Central cabe contribuir com o Governo e a sociedade perseguindo este objetivo. 
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Além disso, o Banco Central do Brasil deve garantir um sistema financeiro sólido e 

eficiente: (i) – sólido, para que não seja o epicentro de crises e para que seja imune a 

crises externas (ii) – eficiente, para atender à dinâmica da economia com taxas de juros 

moderadas para financiar o investimento, a produção, a comercialização, a exportação, a 

importação, o consumo e a aquisição de bens - sem deixar de atender as necessidades de 

liquidez, rendimento e proteção de correntistas e poupadores. Portanto, a política de 

regulação e fiscalização do Banco Central é vital.  

Por fim, além de reconhecer explicitamente que seus instrumentos de política monetária 

e sua regulação financeira provocam mudanças no lado real da economia, o Banco deve 

colocar-se, de forma explícita, dentro do projeto de desenvolvimento do país. Tal 

projeto almeja, entre outros objetivos, manter a inflação sob controle com a economia 

crescendo e gerando empregos. Portanto, a busca pelo pleno emprego também deve ser 

uma meta a ser perseguida pelo Banco Central. Tem que ficar claro o que é óbvio: a 

taxa básica de juros e outros instrumentos de política monetária podem contribuir para 

melhorar (ou piorar) as condições econômicas para o crescimento e a geração de 

empregos. 

Este Projeto visa explicitar a relevância da atuação do Banco Central para a economia 

real. Peço aos nobres parlamentares o apoio necessário à aprovação desta proposta. 

 

 

Sala Das Sessões, em   , novembro, 2023 

 

LINDBERGH FARIAS 

Deputado Federal – PT/RJ 
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